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 * Não pode ser vendido separadamente  
    Suplemento integrante da edição 3487 do Jornal Correio do Povo do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2021 – PMLS 
Objeto:  Contratação de empresa de engenharia para construção de uma unidade 
básica de saúde – ubs tipo i – são miguel, conforme resolução n° 784/2019-sesa. 
Tipo de Licitação: Menor Valor Global. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 08h15min do dia 01/06/2021. 
O Presidente da CPL informa que a licitação ocorrerá no seguinte endereço: Rua 
Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 10 de maio de 2021. 
 
Edson Carlos Becker 
Presidente CPL 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2021 – PMLS 
Objeto:  Contratação de empresa de engenharia para construção de uma unidade 
básica de saúde – ubs tipo apoio - no distrito de passo liso, conforme resolução 
n° 784/2019-sesa. 
Tipo de Licitação: Menor Valor Global. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 08h15min do dia 02/06/2021. 
O Presidente da CPL informa que a licitação ocorrerá no seguinte endereço: Rua 
Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 10 de maio de 2021. 
 
Edson Carlos Becker 
Presidente CPL 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42) 3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 026/2020 

DISPENSA Nº 010/2020 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: LOCAÇÃO DE UMA SALA COMERCIAL EM ALVENARIA DE 166,58 M² SITUADA A 
RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 1710, PARA A UNIDADE REGIONAL DA EMATER - 
INSTITUTO PARANAENSE DE ASSISTENCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: NELCI ROCHA FERMO, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 284.846.069-53 e 
portador da cédula de identidade nº 1.654.663-SSP/PR, residente e domiciliado em 
Laranjeiras do Sul-PR. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 24.600,00 (vinte e quatro mil e seiscentos reais). 
DATA DA ASSINATURA: 23 de abril de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42) 3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 026/2020 

DISPENSA Nº 010/2020 

2º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: LOCAÇÃO DE UMA SALA COMERCIAL EM ALVENARIA DE 166,58 M² SITUADA A 
RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 1710, PARA A UNIDADE REGIONAL DA EMATER - 
INSTITUTO PARANAENSE DE ASSISTENCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: NELCI ROCHA FERMO, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 284.846.069-53 e 
portador da cédula de identidade nº 1.654.663-SSP/PR, residente e domiciliado em 
Laranjeiras do Sul-PR. 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 7,31% (sete vírgula trinta e um por cento). 
VALOR ADITIVO: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais). 
DATA DA ASSINATURA: 03 de maio de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 118/2020 

TOMADA DE PREÇOS Nº 118/2020 

4º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE REFORMA EM ESCOLA MUNICIPAL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: THAYWAN DOS PASSOS E CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 22.373.376/0001-
84, situada a Rua Nossa Senhora de Fatima, n° 246, Centro, Foz do Jordão-PR, CEP 85.145-000, 
neste ato representada pelo Sr. THAYWAN DOS PASSOS, brasileiro, empresário, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 078.245.909-92 e portador da cédula de identidade nº 10.382.810-4-
SSP/PR. 
 
VALOR ADITIVO: R$ 22.824,81 (vinte e dois mil, oitocentos e vinte e quatro reais e oitenta e 
um centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 29 de abril de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 051/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2018 

5º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 
3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: JANIO LOURENÇO ELIAS, inscrita no CNPJ nº 21.446.528/0001-69, 
situada ao Distrito Linha Rio da Prata, Rio da Prata,  Nova Laranjeiras-PR, CEP 85.350-
000, neste ato representada pelo Sr. JANIO LOURENÇO ELIAS, brasileiro, empresário, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 056.151.049-02 e portador da cédula de identidade nº 
8.727.994-4-SSP/PR. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 

VALOR ADITIVO: R$ 94.080,00 (noventa e quatro mil e oitenta reais). 

DATA DA ASSINATURA: 06 de maio de 2021. 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 051/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2018 

5º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 
3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: JANIO LOURENÇO ELIAS, inscrita no CNPJ nº 21.446.528/0001-69, 
situada ao Distrito Linha Rio da Prata, Rio da Prata,  Nova Laranjeiras-PR, CEP 85.350-
000, neste ato representada pelo Sr. JANIO LOURENÇO ELIAS, brasileiro, empresário, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 056.151.049-02 e portador da cédula de identidade nº 
8.727.994-4-SSP/PR. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 

VALOR ADITIVO: R$ 94.080,00 (noventa e quatro mil e oitenta reais). 

DATA DA ASSINATURA: 06 de maio de 2021. 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 068/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2017 

9º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 
3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: JOSILEI PADILHA DA COSTA 03286144916, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ n.º 27.077.334/0001-10, situada a Rua das Araucárias, nº 161, 
Cristo Rei, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.304-320, neste ato representada pela Sra. 
JOSILEI PADILHA DA COSTA, brasileira, empresária, inscrita no CPF/MF sob o n.º 
032.861.449-16 e portadora da cédula de identidade n.º 8.062.719-0-SSP/PR. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 

VALOR ADITIVO: R$ 73.780,00 (setenta e três mil, setecentos e oitenta reais). 

DATA DA ASSINATURA: 06 de maio de 2021. 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2021-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 036/2021 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS, ARRANJOS, VASOS PARA DECORAÇÃO DE DIVERSOS EVENTOS E 
AQUISIÇÃO DE VASOS ORNAMENTAIS E PEQUENOS ARRANJOS DE FLORES, com itens 
exclusivos para me, epp e mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
JAIR ANTONIO ZANATTA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 LOCAÇÃO DE CAPA DE CADEIRA , na 

cor branco    
AZ FLORES DECORAÇÃO 
E EVENTOS 

 UN 300,00 7,00 2.100,00 

1 2 LOCAÇÃO DE TOALHAS DE mesa 
JACAR OU CREPE  de varias cores com 
diâmetro  2,80m  

AZ FLORES DECORAÇÃO 
E EVENTOS 

 UN 300,00 18,00 5.400,00 

1 3 LOCAÇÃO DE TOALHAS DE mesa 
retangular 4,50 x 3,00   

AZ FLORES DECORAÇÃO 
E EVENTOS 

 UN 50,00 33,00 1.650,00 

1 4 LOCAÇÃO DE TOALHA COBRE 
MANCHA  quadrado 1,50m x 1,50m, 
tecido adamascado várias cores  

AZ FLORES DECORAÇÃO 
E EVENTOS 

 UN 50,00 4,00 200,00 

1 5 LOCAÇÃO DE TAMPO REDONDO PARA 
MESA com 6 lugares    

AZ FLORES DECORAÇÃO 
E EVENTOS 

 UN 50,00 10,00 500,00 

1 6 ARRANJO  floral guirlanda,  produzido 
com flores naturais mistas: Rosas, 
Gérberas, folhagens, lírio. Para centro 
de MESA de CONVIDADOS  

AZ FLORES DECORAÇÃO 
E EVENTOS 

 UN 300,00 60,00 18.000,00 

1 7 ARRANJO  decorativo para eventos,  
tamanho médio em flor natural 
(FLORES NOBRES)  

AZ FLORES DECORAÇÃO 
E EVENTOS 

 UN 300,00 105,00 31.500,00 

1 8 LOCAÇÃO DE DECORAÇÃO DE MESA 
AUTORIDADES  arranjo para mesa de 
flores do campo 75 cm. Montado em 
esponja floras com água, flores do 
campo e coloridas, folhagens e flores 
de época de enchimento Tam. Aprox. 
de 75 x 35 x 20 cm.  

AZ FLORES DECORAÇÃO 
E EVENTOS 

 UN 50,00 170,00 8.500,00 

1 9 ARRANJO PARA MESA DE 
AUTORIDADES (FLORES NOBRES)  
Dimensão aproximadas: 15cm 55cm  

AZ FLORES DECORAÇÃO 
E EVENTOS 

 UN 30,00 115,00 3.450,00 

1 10 ARRANJO FLORAL DE MESA ESTILO 
CASCATA  COM NO MÍNIMO 3 TIPOS 
DE FLORES NOBRES E FOLHAGENS. 
LARGURA 50CM. ALTURA: 30CM, DA 
BORDA DA MESA PARA O CHÃO  

AZ FLORES DECORAÇÃO 
E EVENTOS 

 UN 30,00 157,00 4.710,00 

1 11 LOCAÇÃO DE ARRANJOS (FLORES 
artificiais)  COM COLUNA OU VASOS 
Circunferência 1.70. Acompanha 
coluna de ferro com cristal de 1 metro  

AZ FLORES DECORAÇÃO 
E EVENTOS 

 UN 100,00 150,00 15.000,00 

1 12 LOCAÇÃO DE FORRAÇÃO PARA PALCO 
EM TECIDOS várias cores (10x6,00m)   

AZ FLORES DECORAÇÃO 
E EVENTOS 

 UN 30,00 250,00 7.500,00 

1 13 LOCAÇÃO DE COQUETEIS DE 
PLANTAS VERDES artificial de até 2m   

AZ FLORES DECORAÇÃO 
E EVENTOS 

 UN 200,00 180,00 36.000,00 
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1 14 LOCAÇÃO DE PEÇAS DECORATIVAS 

PARA EVENTOS  (ESPELHOS, 
POLTRONAS, APARADORES E MESAS)  

AZ FLORES DECORAÇÃO 
E EVENTOS 

 UN 100,00 120,00 12.000,00 

1 15 LOCAÇÃO DE PEÇAS DECORATIVAS 
PARA EVENTOS  (SOUPLAST, 
BOMBONIERE, PEÇAS PARA DOCES E 
SALGADOS)  

AZ FLORES DECORAÇÃO 
E EVENTOS 

 UN 300,00 40,00 12.000,00 

1 19 BOTÃO DE ROSA- SEM EMBALAGEM   AZ FLORES DECORAÇÃO 
E EVENTOS 

 UN 200,00 3,50 700,00 

1 21 BUQUE DE FLORES (FLORES 
DIVERSAS)   

AZ FLORES DECORAÇÃO 
E EVENTOS 

 UN 10,00 73,00 730,00 

1 22 BUQUE DE ROSAS (12 ROSAS)   AZ FLORES DECORAÇÃO 
E EVENTOS 

 UN 10,00 110,00 1.100,00 

1 23 BUQUE DE ROSAS (06 ROSAS)   AZ FLORES DECORAÇÃO 
E EVENTOS 

 UN 10,00 73,00 730,00 

1 24 Coroa de Flores para Velório  com 
flores do campo variadas, acabamento 
verde, faixa de homenagem e entrega   

AZ FLORES DECORAÇÃO 
E EVENTOS 

 UN 20,00 200,00 4.000,00 

1 25 COROA  DE FLORES PARA VELÓRIO 
com rosas acabamento verde, faixa de 
homenagem e entrega  

AZ FLORES DECORAÇÃO 
E EVENTOS 

 UN 20,00 320,00 6.400,00 

1 26 CORBÉLIA DE FLORES NATURAIS 
diversos tipos, de até 80 cm   

AZ FLORES DECORAÇÃO 
E EVENTOS 

 UN 30,00 110,00 3.300,00 

1 28 GRAMA SINTÉTICA M²   AZ FLORES DECORAÇÃO 
E EVENTOS 

 UN 1.000,00 11,00 11.000,00 

1 29 LOCAÇÃO DE Plantas artificiais de 
parede,  plantas verdes artificiais (10 x 
2,80m)  

AZ FLORES DECORAÇÃO 
E EVENTOS 

 UN 30,00 120,00 3.600,00 

TOTAL 190.070,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 190.070,00 (cento e noventa mil e setenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 12 de maio de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 078/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2021-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 036/2021 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS, ARRANJOS, VASOS PARA DECORAÇÃO DE DIVERSOS EVENTOS E 
AQUISIÇÃO DE VASOS ORNAMENTAIS E PEQUENOS ARRANJOS DE FLORES, com itens 
exclusivos para me, epp e mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
MARCIA ADRIANA RISSO 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 16 VASOS DE FLORES (DIVERSAS) PEQUENO     UN 100,00 19,00 1.900,00 
1 17 VASOS DE FLORES (DIVERSAS) MÉDIO     UN 50,00 29,50 1.475,00 
1 18 VASOS DE FLORES (DIVERSAS) GRANDE     UN 50,00 57,00 2.850,00 
1 20 BOTÃO DE ROSA- COM EMBALAGEM     UN 200,00 5,00 1.000,00 
1 27 PLANTAS ORNAMENTAIS PARA VASOS     UN 10,00 108,50 1.085,00 
1 30 LOCAÇÃO DE VASOS Ráfis ORNAMENTAIS  

(MADEIRA, POLIETILENO) MINIMO 100 
LITROS  

  UN 40,00 199,50 7.980,00 

1 31 ARRANJO DE RÁFIS EM VASO DE 
POLIETILENO. INDICADO PARA: AMBIENTE 
INTERNO E EXTERNO; ALTURA TOTAL DO 
ARRANJO: 1,30 A 1,50M  

  UN 15,00 279,50 4.192,50 

1 32 VASOS MÉDIO KALANCHOE diversas cores 
com papel celofane e laços   

  UN 120,00 12,60 1.512,00 

1 33 VIOLETA embrulhado para presente  
acompanhado por bombons para datas 
comemorativas .  

  UN 45,00 12,80 576,00 

TOTAL 22.570,50 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 22.570,50 (vinte e dois mil, quinhentos e setenta reais e 
cinquenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 12 de maio de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 036/2021 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2021-PMLS 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO PARA INSTALAÇÃO NAS 
FARMÁCIAS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE PERTENCENTES A SECRETARIA DE 
SAÚDE, EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: ELETROLAR LARANJEIRAS DO SUL LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 
06.349.494/0001-09, situada a Rua Marechal Cândido Rondon, nº 2222, Centro, Laranjeiras do 
Sul-PR, CEP 85.301-060, neste ato representada pelo Sr. SILVÉRIO ANTONIO DE OLIVEIRA, 
brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 024.739.789-05, e portador da cédula de 
identidade nº 7.607.708-8-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 36.300,00 (trinta e seis mil e trezentos reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 10 de maio de 2021. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 002/2019 
 
 
 
 

EDITAL DE COMPARECIMENTO n.º 005/2021. 
 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 002/2019, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

A situação do Candidato que foi convocado pelo Edital de Chamamento de 

n.º 005/2021, se compareceu, desistiu ou não atendeu os requisitos previstos conforme o item de 

n.º 9.1.8 do Edital 002/2019: 

 

NOME CURSO SITUAÇÃO 
João Paulo dos Santos Oro Engenharia Mecânica Compareceu 

 
 
 
 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 12 de Maio de 2021. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       Fax: (42) 3635-1231 

 
TERMO DE FOMENTO Nº 007/2021 

EXTRATO 
 
ENTE PÚBLICO: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53. 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE LEITE DO RIO DO TIGRE, CNPJ nº 07.535.171/0001-
64, representante Sr. AILTON FERREIRA BATISTA, CPF nº 044.971.439-02. 
 
DO OBJETO DA PARCERIA: 
O objeto do presente Termo de Fomento, visa a cessão de uso de um veículo Ambulância, modelo Gol, ano 
de fabricação 2018, Placa  BCE-1142, Patrimônio Municipal nº 23354, e uma ajuda de custo no valor de R$ 
2.000,00 (dois mil  reais) mensais, que será repassado para a Associação de Produtores de Leite do Rio do 
Tigre para contratar um motorista habilitado, que será o responsável pelo transporte dos pacientes moradores 
da comunidade de Rio do Tigre e região até os hospitais da cidade de Laranjeiras do Sul. 
 
DA MOTIVAÇÃO DA PARCERIA: 
A localidade deRio do Tigre fica a 40 (quarenta) quilômetros de distância do perímetro urbano de 
Laranjeiras do Sul, sendo que 80% do trajeto é de estrada de terra. Apesar de contar com posto de 
saúde, a eventual remoção de pacientes para os hospitais da cidade demanda de uma âmbulância que 
sai do centro da cidade até a localidade e posterior retorno, dispendendo aproximadamente 60 
(sessenta) minutos. Além de óbvio, gerar a necessidade de outra viagem, ida e volta, para levar o 
paciente para casa. Ou seja, na viagem de ida para buscar o paciente a ambulância vai fazia e na 
viagem de volta para levar o paciente também. Com a permanência de uma ambulância fixa na 
localidade a disposição dos moradores, representa maior comodidade para os pacientes, economia de 
tempo na realização do transporte, racionalização de recursos publicos, uma vez que o custo do 
combustível seria 50% menor. 
 
DA VIGÊNCIA: 
O presente Termo de Fomento terá início na data de sua assinatura e término de vigência em 
30/05/2022. 
 
DEMAIS CLÁUSULAS:  
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Termo de Fomento. 
 
DA LEGALIDADE: 
Lei  Federal nº 13.019 de 31/07/2014 e Decreto Municipal nº 047/2017 de 21/06/2017. 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA; 
Laranjeiras do Sul/Pr, 11 de maio de 2021. 
 

 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N.º 113/2021 
DATA: 12/05/2021 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
estabelecido no Artigo 41 da Constituição Federal e Artigo 
n.º 25 da Lei Municipal de n.º 030/2004 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Civis) de Laranjeiras do Sul, Estado 
do Paraná: 

 
 

RESOLVE: 
 
 
     TORNAR estável no Serviço Público Municipal as 
Servidoras abaixo relacionadas detentoras de Cargo de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, mediante os resultados das Avaliações Especiais de 
Desempenho Individual de Estágio Probatório, ficando desde ja concedido avanço horizontal 
para a referência (02) de seu respectivo nível de vencimento: 
 
NOME CARGO C. P.F. DATA DA 

POSSE 
Rudicarla Santos da Rosa Técnica em 

Enfermagem 
039.543.819-58 02/05/2018 

Franciele Maria de Mattia Professora do Ensino 
Infantil/Fundamental 

051.592.639-69 16/05/2018 

Franciele Teixeira Merendeira 052.293.909-05 21/05/2018 
Sonieli Pedroso Lascoski Professora do Ensino 

Infantil/Fundamental 
091.277.199-28 22/05/2018 

 
 

    Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 
12 de Maio de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       Fax: (42) 3635-1231 
TERMO DE FOMENTO Nº 006/2020 

2º ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA  
 
 

RETIFICAÇÃO 
 

Fica retificado o 2º Aditivo de Prazo de Execução e Vigência , oriundo do Termo de 
Fomento nº 006/2020, cujo objeto é o repasse de recursos financeiros no valor de R$ 
151.488,50 (cento e cinquenta e um mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e cinquenta 
centavos), acrescendo o valor de R$ 99.19 (noventa e nove reais e dezenove centavos) 
referente aos rendimentos do período, para custear as despesas com reformas nas 
instalações físicas do SOS, conforme descriminadas no Plano de Trabalho. Tais 
reformas se fazem necessárias para melhorar o  atendimento em forma de abrigo 
institucional das crianças e adolescentes encaminhadaos pela Vara da Infância e da 
Juventude da Comarca de Laranjeiras do Sul e Conselho Tutelar, por medida de 
proteção, bem como, as famílias destas crianças e adolescentes assistidos. A meta é dar 
todo o suporte assistencial aos acolhidos na instituição até que retornem para a sua 
família de origem, família extensa ou adoção quando for o caso. 
 
 
 
Portanto, onde se lê: 2º Aditivo de Prazo de Execução e Vigência 
 
Leia-se: 3º Aditivo de Prazo de Execução, Vigência e Valor  
 
 

Laranjeiras do Sul, 12 de maio de 2021. 
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Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
==========================GABINETE DO PREFEITO=========================== 

 
DECRETO Nº. 083/2021 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no Orçamento do 
Exercício de 2021, no valor de R$ 1.619,53 (um mil seiscentos e 
dezenove reais e cinqüenta e três centavos). 

 
 O Prefeito Municipal de Virmond-Pr. no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na 
Lei Municipal nº 530/2021, resolve: 
 

DECRETAR: 
 

 Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município para o 
exercício de 2021, no valor de R$ 1.619,53 (um mil seiscentos e dezenove reais e cinqüenta e três 
centavos), mediante as seguintes providencias: 
1 - Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
 

Conta Natureza Fonte Valor R$ 
322 33.30.93.00.00 – Indenização e restituição 780 R$ 1.619,53 

 
Art. 2º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma do artigo anterior, de conformidade com o 

disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso IV da Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964, como recursos os 
constantes serão utilizados: 
Superávit Financeiro da Fonte: 
 
Descrição da Receita Fonte Valor RS 
CONV 2017-963 – RECAPE SEDU 780 R$ 1.619,53 

 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 07 de maio de 2021. 
 

 
 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Fone:(42)36371148 

 

  

 

DECRETO Nº. 171, DE 06 DE MAIO DE 2021. 
 
 

SÚMULA: Regulamenta o funcionamento e a 

utilização do Centro Poliesportivo Mario da 

Rosa, Arena Enio Eduardo Dalla Santa e do 

Ginásio Municipal de Esportes Passarin e dá 

outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 

 
DECRETA: 

 
 

CAPITÚLO I   
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 

Art. 1º - O presente regulamento, disciplina o uso das instalações do Centro 

Poliesportivo Mario da Rosa, Ginásio Municipal de Esportes Passarin e Arena Enio Eduardo 

Dalla Santa estabelecendo regras visando garantir o funcionamento ordenado e a manutenção 

dos referidos bens públicos, destinados para as atividades esportivas e de lazer no Município de  

Nova Laranjeiras. 

Art. 2º- O Centro Poliesportivo Mario da Rosa, Ginásio Municipal de Esportes 

Passarin e Arena Enio Eduardo Dalla Santa tem por finalidade primordial atender as 

necessidades esportivas e de lazer dos Munícipes de Nova Laranjeiras, bem como, eventos 

institucionais e as atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e 

Turismo, tais como, eventos culturais e competições esportivas. 

Parágrafo Único - São definidas como eventos institucionais aquelas atividades 

ligadas ao Município de Nova Laranjeiras, com predominante interesse público. 

Art. 3º - Para a realização de eventos institucionais, fica determinado que a 

solicitação deva ser feita à Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo de Nova Laranjeiras, com 

no mínimo, 07 (sete) dias de antecedência da data prevista, sendo que sua realização ocorrerá, 

preferêncialmente, no Ginásio Municipal de Esportes Passarin. 

Art.4º- A utilização do Centro Poliesportivo Mario da Rosa, Ginásio Municipal 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
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de Esportes Passarin e Arena Enio Eduardo Dalla Santa deverá ficar sob inteira 

responsabilidade de quem fizer a solicitação de uso, vindo arcar com a total responsabilidade 

pelas atividades desenvolvidas no período de utilização solicitado. 

§1º-O usuário ficará responsável por reparar qualquer avaria realizada nesses 
Bens públicos. 
 
 

CAPITÚLO II 
DAS NORMAS PARA RESERVA DE  HORÁRIO E  DE UTILIZAÇÃO 

 
 

Art. 5º - A utilização do Centro Poliesportivo Mario da Rosa, Ginásio Municipal 

de Esportes Passarin e Arena Enio Eduardo Dalla Santa, será prioritariamente deferida para a 

realização de eventos organizados pela Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo de Nova 

Laranjeiras e para os treinamentos das equipes e seleções municipais em qualquer modalidade 

esportiva. 

§1º-Para efetivação do disposto no caput, a administração do Centro 

Poliesportivo Mario da Rosa, do Ginásio Municipal de Esportes Passarin e Arena Enio Eduardo 

Dalla Santa  poderá desmarcar qualquer reserva de horário, desde que seja para a realização de 

eventos institucionais ou competições esportivas desenvolvidas pela Secretaria de Cultura, 

Esportes e Turismo de Nova Laranjeiras e que não possam ser anteriormente previstos, tais 

como, amistosos, jogos do campeonato municipal ou competições e amistosos intermunicipais. 

Art. 6º - A utilização do Centro Poliesportivo Mario da Rosa, Ginásio Municipal 

de Esportes Passarin e Arena Enio Eduardo Dalla Santa respeitará os horários das 08h00minh 

às 22h15minh, de segunda-feira a sexta-feira, sendo admitida a concessão de data e horário 

especial no caso da realização de eventos. 

Art. 7º- A reserva de horários para a utilização do Centro Poliesportivo Mario da 

Rosa, Ginásio Municipal de Esportes Passarin e da Arena Enio Eduardo Dalla Santa deve ser 

feita pelo usuário responsável ou por um integrante da equipe que pretende utilizar a estrutura 

dos ginásios, preenchendo-se o formulário de reserva de horários na Secretária de Cultura, 

Esportes e Turismo de Nova Laranjeiras. 

§1º Ao proceder com o agendamento de horários para utilização dos centros 

esportivos acima descritos deverá ser observado os seguintes requisitos: 

I - O horário deve estar disponível para agendamento; 

II– O agendamento será realizado por meio de formulário próprio, 
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disponibilizado na Secretária de Cultura, Esportes e Turismo de Nova Laranjeiras; 

§2º-Não serão realizados agendamentos, ou qualquer espécie de reserva de 

horários, para a utilização do Centro Poliesportivo Mario da Rosa, Ginásio Municipal de 

Esportes Passarin e da Arena Enio Eduardo Dalla Santa por telefone, via aplicativo WhatsApp, 

correio eletrônico ou qualquer outra forma de agendamento remoto. 

Art. 8º - Objetivando atender o maior número de munícipes possível e garantir a 

isonomia de acesso à utilização do Centro Poliesportivo Mario da Rosa, Ginásio Municipal de 

Esportes Passarin e da Arena Enio Eduardo Dalla Santa deverão ser observadas as seguintes 

regras para o agendamento de horários: 

§ 1º - Não haverá a concessão de horários fixos para qualquer solicitante, ou 

qualquer tipo de modalidade esportiva, sendo necessário o prévio agendamento para cada 

horário de utilização pretendido. 

§ 2º - Os mesmos usuários, ou integrantes de uma mesma equipe, não poderão 

fazer a reserva de horários consecutivos. 

§ 3º - Poderá ser reservado apenas um horário semanal por equipe ou grupo de 

usuários, independentemente da modalidade esportiva, ressalvado o caso de existirem horários 

ociosos, quando a mesma equipe poderá fazer a reserva de mais um horário semanal. 

§ 4º - O usuário ou representante de equipe que realizar o agendamento de 

horários responsabiliza-se pela conservação das instalações dos ginásios e do campo society, 

tanto das quadras como dos materiais esportivos, sendo passível ressarcimento de qualquer 

dano causado ao patrimônio público. 

Art. 9º- Conforme disponibilidade de material esportivo, além da estrutura física 

dos ginásios e do campo, a Secretária de Cultura, Esportes e Turismo de Nova Laranjeiras 

fornecerá bolas de Futsal, Futebol, Handebol e bolas e redes de Voleibol, bem como, outros 

materiais esportivos que possuam disponibilidade no Departamento de Esportes. 

§ 1º - O material esportivo será fornecido/emprestado mediante requerimento do 

usuário interessado, tornando-o responsável pela devolução em perfeitas condições do material 

emprestado, sendo passível de ressarcimento em caso de perda ou danos ao material. 

§ 2º - Por questões de higiene pessoal, não serão disponibilizados uniformes, 

coletes, apitos ou outro material esportivo de uso pessoal. 

§ 3º - Não sera disponibilizado bolas de futebol para o campo sintético. 
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CAPITÚLO III  

DAS NORMAS PARA UTILIZAÇÃO DAS QUADRAS ESPORTIVAS E MEDIDAS DE 

SEGURANÇA 

Art. 10 - Objetivando a conservação e durabilidade das estruturas esportivas do 

Município, será obrigatória para o uso das quadras esportivas do Centro Poliesportivo Mario da 

Rosa, Ginásio Municipal de Esportes Passarin e da Arena Enio Eduardo Dalla Santa a 

observância das seguintes orientações: 

I –Utilização de materiais, calçados esportivos ou de dança que não provoquem 

 danos, ao piso e ao campo sintético; 

II –Ter cuidado no transporte/manuseio de materiais e equipamentos para não 

causar danos à quadra. 

Art. 11 - Na realização de eventos, que ocorrerá preferêncialmente no Ginásio 

Municipal de Esportes Passarin, é obrigatório o uso de proteção específica de borracha nos 

aparelhos a serem utilizados, tais como, mesas e cadeiras, caixas de som e semelhantes e 

qualquer outro tipo de objeto pontiagudo ou com característica cortante; 

 
CAPITÚLO IV 

DAS PROIBIÇÕES 
 

Art.12 - Assume  o compromisso e a responsabilidade de cumprir 

expressamente os termos dos Decretos Municipais e Estaduais, quanto às medidas de cuidado 

para a prevenção contra o coronavirus, bem como fornecer todas e quaisquer  informações 

solicitadas pelos profissionais da saúde e outros orgãos de fiscalização, e seguir as 

recomendações e exigências expedidas pelos orgãos responsáveis em relação ao enfrentamento 

ao COVID-19. 

I- Recomendações a serem executadas, conhecimento de Nota Técnica 

n°11/2021, que trata das práticas esportivas e dos seus respectivos cuidados a fim de evitar 

situações de risco de contágio dentro e fora da prática esportiva; 

II - Não estar com sintomas gripais; 

III - Fazer o uso da máscara conforme solicitado; 

IV- Fazer o uso de álcool gel 70%; 

V - Cada atleta terá que aferir a temperatura antes de jogar; 
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VI - Só será permitida a participação de atleta que não apresentar febre ou outro 

sintoma gripal. 

Art.13 - Fica expressamente proibido a utilização de calçados com 

características pontiagudas, cortantes, de salto, travas ou de sola que possam danificar o piso. 

I - Campo sintético fica expressamente proibido o uso de chuteiras de travas. 

Art. 14 - Não será permitida a montagem de qualquer estrutura pesada e/ou 

metálicas nas quadras que possam danificar o piso. 

Art.15 - Não será permitido arrastar través, postes ou qualquer outro objeto que 

possa danificar o piso das quadras esportivas. 

Art. 16 - Não será permitido aplicar no piso da quadra poliesportiva qualquer 

tipo de líquido ou cera sem prévia e expressa autorização da Secretária de Cultura, Esportes e 

Turismo de Nova Laranjeiras. 

Art. 17 - Fica proibida a utilização de fogos de artifício e/ou similares em 

ambientes internos do Centro Poliesportivo Mario da Rosa, Ginásio Municipal de Esportes 

Passarin e da Arena Enio Eduardo Dalla Santa. 

Art. 18 - Está autorizado a instalar, operar, inspecionar ou reparar instalações do 

Centro Poliesportivo Mario da Rosa, Ginásio Municipal de Esportes Passarin e da Arena Enio 

Eduardo Dalla Santa, apenas  os profissionais qualificados e mediante requerimento da 

Secretária de Cultura, Esportes e Turismo de Nova Laranjeiras. 

Art. 19 - O descumprimento das normas estabelecidas pelo presente Decreto 

sujeita os infratores à responsabilização civil, administrativa e/ou criminal, conforme o caso. 

 

CAPITÚLO V 
DAS NORMAS E MEDIDAS DE LIMPEZA 

 
 

Art. 20 - As quadras deverão ser mantidas, pela Secretária de Cultura, Esportes e 

Turismo de Nova Laranjeiras, aptas para utilização e livres de poeiras e detritos. 

Art. 21 - Para limpeza geral das quadras deverá ser utilizado somente de água e 

detergente neutro. 

Art. 22 - Fica expressamente proibida à utilização de líquidos abrasivos e/ou 

corrosivos, ácido, óleo e semelhantes à remoção de manchas, ou qualquer outro produto que 

possa danificar o piso das quadras esportivas. 

Art. 23 - A limpeza dos ginásios em caso de uso para eventos fica sobre 

responsabilidade do solicitante do espaço, o qual deverá fazer a entrega do espaço limpo após a 
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utilização. 

Art. 24 - Não sendo o caso de realização de eventos, fica na responsabilidade da 

Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo de Nova Laranjeiras, a limpeza e conservação do 

Centro Poliesportivo Mario da Rosa, Ginásio Municipal de Esportes Passarin e da Arena Enio 

Eduardo Dalla Santa. 

 
CAPITÚLO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
 

Art. 25 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras-Pr. 

 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO P AR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
DECRETO N.º 174, DE 11 DE MAIO DE 2021. 

 

Nomeia Servidor Público Municipal para cargo 

em comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeado o Sr. DANIEL RIBEIRO DOS PASSOS, brasileiro, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 3.188.495-0 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 502.552.589-68, 

para o cargo de Chefe Divisão Administrativa Prata e Paiquere, Lotado na Secretaria de 

Viação e Transportes, sob símbolo CC4, em conformidade com a Lei Municipal nº 971/2013. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 11 de maio de 2021. 

 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

5º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 154/2020 - PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2020 - PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua Rio 
Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 
1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa AUTO POSTO ROSA LTDA, com sede na Rua Santa Catarina, nº 1517, Bairro Centro, 
CEP 85.350.000, Nova Laranjeiras - PR e inscrita no CNPJ sob nº 04.244.054/0001-53, representada pelo 
Sr. VALDIR GERVINSKI, portador da Carteira de Identidade RG nº 2.161.803-9, SSP/PR e CPF/MF sob o nº 
395.400.149-72, residente e domiciliado na Rua São Paulo, nº 1212, Bairro Centro, CEP 85.601-010, 
Francisco Beltrão - PR, doravante denominada CONTRATADA, aditam a ata celebrada em 11 de novembro 
de 2020, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 154/2020 - 
PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Processo 
Licitatório - Pregão Presencial nº 56/2020 - PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
  
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto a aquisição de combustíveis para manutenção da frota de veículos, 
equipamentos rodoviários, e máquinas da administração municipal, para o período de 12 (doze) meses. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo conceder Reequilíbrio Econômico-Financeiro dos produtos 
especificados conforme tabela a seguir:  

AUTO POSTO ROSA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unid Quant Atual Preço 

Atual 
Valor Total Valor após 

Reequilíbrio 
Valor Total 

após 
Reequilíbrio 

Total do 
Acréscimo 

2 1 DIESEL COMUM BS-10   SHELL LT 156.881,00 4,27 669.881,87 4,58 718.514,98 48.633,11 

2 2 DIESEL COMUM BS-500   SHELL LT 260.384,60 4,24 1.104.030,70 4,52 1.176.938,39 72.907,69 

2 3 GASOLINA COMUM   SHELL LT 76.878,08 5,64 433.592,37 5,64 433.592,37 0,00 

TOTAL 121.540,80 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Em virtude do aditivo de reequilíbrio fica aditado ao contrato o valor de R$ 121.540,80 (Cento e Vinte e 
Um Mil, Quinhentos e Quarenta Reais), passando o valor total contratual de R$ 2.695.973,67 (Dois 
Milhões, Seiscentos e Noventa e Cinco Mil, Novecentos e Setenta e Três Reais e Sessenta e Sete Centavos) 
para R$ 2.817.514,47 (Dois Milhões, Oitocentos e Dezessete Mil, Quinhentos e Quatorze Reais e Quarenta 
e Sete Centavos). 

CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, § 1º da Lei 8.666/93.  

CLAUSULA QUINTA - O referido aditivo passará a vigorar a partir de 10 de maio de 2021. 
 
CLAUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
Nova Laranjeiras - PR, 07 de maio de 2021. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

VALDIR GERVINSKI 
DETENTOR DA ATA 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________  Nome: _________________________ 

CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

5º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 28/2020 - PMNL  
CONCORRÊNCIA Nº 01/2020 - PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa 
Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a empresa CONSTRUTORA CARRA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 08.255.500/0001-86, com sede na Rua 
Santa Catarina, nº 1801, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado 
CONTRATADA, neste ato por seu representante legal o Sr. MARCELO AUGUSTO CARRA, portador da 
Carteira de Identidade RG nº 5.788.647-1 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 842.601.069-53, aditam o contrato 
celebrado em 15 de junho de 2020 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 28/2020 - PMNL, 
nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições da Modalidade 
Concorrência nº 01/2020 - PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a Pavimentação de vias urbanas em CBUQ com área total de 
9.335,67m², contendo recape com área de 1.229,24m² e pavimentação com área de 8.106,43m², 
incluindo os serviços preliminares, terraplenagem, base e sub-base, revestimento, meio fio e sarjeta, 
paisagismo e urbanismo, sinalização de trânsito, drenagem, ensaios tecnológicos e placas de 
comunicação visual, através do Sistema de Financiamento aos Municípios, conforme Contrato de 
Fomento PARANÁ/SFM Nº 4014/2019 - SEDU/PARANACIDADE. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO  
O prazo de execução do referido contrato fica prorrogado por 90 (Noventa) dias, passando a vigorar de 10 
de maio de 2021 à 09 de agosto de 2021.  
 
CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do referido contrato fica prorrogado por 90 (Noventa) dias, passando a vigorar de 10 
de junho de 2021 à 09 de setembro de 2021.  
 
CLAUSULA QUINTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 8.666/93. 
 
CLAUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.   
 

Nova Laranjeiras - PR, 07 de maio de 2021. 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

MARCELO AUGUSTO CARRA 
CONTRATADO 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

 
TESTEMUNHAS: 
 
______________________________          _______________________________  
 
Nome: _________________________  Nome: _________________________ 

CPF/RG ______________________ __  CPF/RG ______________________ __ 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE SUSPENSÃO E REABERTURA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2021-PMNL 

 
Licitação exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,  nos 

termos da Lei  Complementar 147 de 07/08/2014  
 

O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  tendo em vista a 
disposto na Lei  Federal  nº 10.520/2002, Decreto Federal  nº 3 .555/2000, Lei 
Complementar nº 147/14 e Decretos Municipais nº 136/2006, 34/2007, torna 
público para conhecimento dos interessado s,  a suspensão do Processo 
Licitatório -  Pregão Presencial  (SRP) nº 32/2021-PMNL ,  assim como o 
cancelamento da sessão de recebimento dos envelopes,  a qual seria real izada 
na data de 13 de Maio de 2021, às 09:00 horas ,  na sede da Prefeitura 
Munic ipal,  s i tuada à Rua Rio Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Fone (42) 3637-
1148, l ic itação na modalidade Pregão Presencial  (SRP) nº 32/2021-PMNL, cujo 
objeto é a aquis ição de materiais e prestação de serviços para instalação e 
manutenção de aparelhos de ar condicionados, nos prédios públicos do 
município.  A suspensão se faz necessária em virtude de adequações  de 
ordem técnica efetuadas no instrumento convocatório.  Ato contínuo, f ica 
designada a data de 2 8 de Maio de 2021, às 09:00 horas ,  para abertura do 
certame com o credenciamento e rece bimento dos envelopes . O edital  e seus 
anexos poderão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal ,  no endereço 
supracitado, junto ao Departamento de Licitações ou através do e -mail:  
l ic itacao.pmnl@cnett.com.br e www.novalaranjeiras.pr .gov.br .  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  12 de Maio de 2021. 

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 

 
 

 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro -– CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13/2021 

 
Contratante: Município de Nova Laranjeiras  

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Contratado: CELIO MARCOS RODRIGUES DA SILVA & CIA LTDA - ME 
 
CNPJ: 06.287.433/0001-56 

Objeto: Fornecimento e instalação de persianas para as novas 
instalações da Secretaria Municipal de Educação. 

 
Valor:  R$ 6.949,80 (Seis Mil, Novecentos e Quarenta e Nove Reais e 

Oitenta e Centavos). 
 
Fundamento: Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93. 

 
Nova Laranjeiras - Pr, 12 de Maio de 2021. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº. 043 
DATA: 12/05/2021 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 812, de 17/11/2020, 

 D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 
Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2021, no valor de R$ 
110.918,20 (cento e dez mil novecentos e dezoito reais e vinte centavos), nas dotações 
indicadas na forma do anexo a este Decreto. 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 
utilizado o valor de R$ 70.918,70 (setenta mil novecentos e dezoito reais e setenta centavos) 
do superávit financeiro apurado no exercício anterior e o valor de R$ 39.999,50 (trinta e nove 
mil novecentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos) do excesso de arrecadação da 
seguinte alínea de receita: 

1.7.2.8.99.1.1.04.00.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS - PRINCIPAL - 
INCENTIVO FAMILIA PARANAENSE VI      R$  39.999,50 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
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 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 12 DE MAIO DE 2021. 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2021
Relatório de alteração orçamentária por crédito e recurso do crédito adicional

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 1223 - Decreto nº 43/2021 de 12/05/2021 Nº AnoEscopo

Autorização: 1176 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 812 2020

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Excesso de Arrecadação

07
07.002

08.244.0801.2051
3.3.90.30.00.00

4211 00800 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS FAMILIA 
MATERIAL DE CONSUMO
Apoio a População Carente
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 9.860,60Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

07
07.002

08.244.0801.2051
3.3.90.32.00.00

4231 00800 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS FAMILIA 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Apoio a População Carente
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 30.138,90Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Superáv it Financeiro

07
07.002

08.244.0801.2051
3.3.90.32.00.00

4220 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Apoio a População Carente
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 60.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

07
07.002

08.244.0801.2051
3.3.90.32.00.00

4232 01024 Auxílio Financeiro para ações de Saúde Assistência Social para 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Apoio a População Carente
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 10.918,70Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

39.999,50
0,00

70.918,70
0,00
0,00

0,00
39.999,50

0,00
60.000,00
10.918,70

#
#
#
#
#

Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo

Emitido por: AGENOR BERTONCELO, na versão: 5527 e 12/05/2021 13:03:34
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
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 LEI Nº. 820 

DATA: 12/05/2021 

 

Súmula: Inclui meta no Plano Plurianual, Lei 

de Diretrizes e autoriza o Executivo Municipal 

a efetuar a abertura de Crédito Adicional 

Especial. 

 

 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou, e 

Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 

 L E I: 

 

Art. 1º - Fica incluído na Lei Municipal nº 747, de 08/12/2017, com redação 

dada por leis posteriores, no programa nº 20.01 – Apoio ao Produtor Rural, a ação 

constante do Anexo I. 

  

Art. 2º - Fica incluído na Lei Municipal nº 805, de 06/07/2020, com redação 

dada pela Lei Municipal n. 811, de 17/11/2020, no programa nº 20.01 – Apoio ao 

Produtor Rural, a ação constante do Anexo II. 

 

Art. 3º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à 

abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de 

Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2021, na seguinte dotação, 

no valor de até R$ 19.000,00 (dezenove mil reais): 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
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09.00 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

09.001 DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL 

20.606.2001.1-094 Pavimentação de Estradas Rurais Integrantes aos Princípios 

Conservacionistas  

4490.51.00.00  Obras e Instalações       REC   00000      19.000,00 

 

Art. 4º - Para cobertura do crédito a ser aberto de conformidade com o 

artigo anterior será utilizado o superávit financeiro do exercício anterior. 

 

 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 12 DE MAIO DE 2021. 

 

 

                   AGENOR BERTONCELO 

                Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

Programa Finalísticos – Físico-Financeiro -  PPA 2018 - 2021 
 
 
Programa: 20.01 APOIO AO PRODUTOR RURAL 
 
Objetivo: Oferecer condições ao produtor rural, objetivando a diversificação da produção e ao aumento da produtividade e 
da renda, melhorando as condições de vida das famílias, buscando a diminuição do êxodo rural com as várias ações que 
serão agregadas. 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
2018 2019 2020 2021 

 
99 

 
Projeto 

 
Pavimentação de Estradas 

Rurais Integrantes aos 
Princípios 

Conservacionistas 

 
Pavimentação de Vias 

 
M2 

 
--- 

 
--- 

 
8.275,50 

 
431,55 

    R$  
0,00 

 
0,00 

 
360.469,33 

 
19.000,00 
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ANEXO II 

 

Anexo de Metas e Prioridades – LDO 2021 

 

Programa: 20.01 APOIO AO PRODUTOR RURAL 
 
Objetivo: Oferecer condições ao produtor rural, objetivando a diversificação da produção e ao aumento da produtividade e 
da renda, melhorando as condições de vida das famílias, buscando a diminuição do êxodo rural com as várias ações que 
serão agregadas. 
 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de Medida Meta 2021 

      
 

99 
 

Projeto 
 
Pavimentação de Estradas 
Rurais Integrantes aos 
Princípios Conservacionistas 

 
Pavimentação de Vias 

M2  
431,55 

    R$  
19.000,00 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

                                        A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4   

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 LEI Nº. 821 

DATA: 12/05/2021 

 

Súmula: Inclui meta no Plano Plurianual, Lei 

de Diretrizes e autoriza o Executivo Municipal 

a efetuar a abertura de Crédito Adicional 

Especial. 

 

 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou, e 

Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 

 L E I: 

 

Art. 1º - Fica incluído na Lei Municipal nº 747, de 08/12/2017, com redação 

dada por leis posteriores, nos programas nº 15.01 Nossa Cidade Melhor e nº 26.01 

– Programa Nossos Caminhos, as ações constantes do Anexo I. 

  

Art. 2º - Fica incluído na Lei Municipal nº 805, de 06/07/2020, com redação 

dada pela Lei Municipal n. 811, de 17/11/2020, nos programas nº 15.01 Nossa 

Cidade Melhor e nº 26.01 – Programa Nossos Caminhos, as ações constantes do 

Anexo II. 

 

Art. 3º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à 

abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de 

Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2021, nas seguintes 

dotações, no valor de até R$ 421.000,00 (quatrocentos e vinte e um mil reais): 
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08.00 SECRETARIA DE VIAÇÃO 

08.001 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

26.782.2601.1-095 Pavimentação e Conservação de Estradas Rurais Vicinais 

4490.51.00.00  Obras e Instalações       REC   00504     192.897,73 

4490.51.00.00  Obras e Instalações       REC   01016      207.102,27 

 

12.00 SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 

12.001 DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 

15.451.1501.1-096 Construções de Ondulações Transversais 

4490.51.00.00  Obras e Instalações       REC   00504     21.000,00 

 

Art. 4º - Para cobertura do crédito a ser aberto de conformidade com o 

artigo anterior será utilizado o superávit financeiro do exercício anterior. 

 

 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 12 DE MAIO DE 2021. 

 

 

                   AGENOR BERTONCELO 

                Prefeito Municipal 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

                                        A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4   

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 

ANEXO I 
 

Programa Finalísticos – Físico-Financeiro -  PPA 2018 - 2021 
 
 
Programa: 15.01 NOSSA CIDADE MELHOR 
 
Objetivo: Dotar os núcleos urbanos do Município de uma rede viária urbana em boas condições de uso. Manutenção e 
melhoramentos em Praças, Parques e Paisagismo Urbano. Manter os serviços de Coleta de Lixo, Iluminação Pública e 
Cemitérios entre outros. 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
2018 2019 2020 2021 

 
103 

 
Projeto 

 
Construções de 

Ondulações Transversais 

 
Construções 

 
Un 

 
--- 

 
--- 

 
--- 

 
12 

    R$  
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
21.000,00 

         
 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

                                        A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4   

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 

 
Programa: 26.01 PROGRAMA NOSSOS CAMINHOS 
 
Objetivo: Manter as estradas municipais em boas condições buscando assegurar o escoamento da safra e o trânsito da 
população. 
 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
2018 2019 2020 2021 

 
104 

 
Projeto 

 
Pavimentação e 

Conservação de Estradas 
Rurais Vicinais 

 
Pavimentação/Conservação 

 
M2 

 
--- 

 
--- 

 
--- 

 
6.600 

    R$  
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
400.000,00 
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ANEXO II 

 

Anexo de Metas e Prioridades – LDO 2021 

 

Programa: 15.01 NOSSA CIDADE MELHOR 
 
Objetivo: Dotar os núcleos urbanos do Município de uma rede viária urbana em boas condições de uso. Manutenção e 
melhoramentos em Praças, Parques e Paisagismo Urbano. Manter os serviços de Coleta de Lixo, Iluminação Pública e 
Cemitérios entre outros. 
 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de Medida Meta 2021 

      
 

103 
 

Projeto 
 
Construções de Ondulações 
Transversais 

 
Construções 

Un  
12 

    R$  
21.000,00 
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Programa: 26.01 PROGRAMA NOSSOS CAMINHOS 
 
Objetivo: Manter as estradas municipais em boas condições buscando assegurar o escoamento da safra e o trânsito da 
população. 
 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de Medida Meta 2021 

      
 

104 
 

Projeto 
 
Pavimentação e Conservação 
de Estradas Rurais Vicinais 

 
Pavimentação/Conservação 

M2  
6.600 

    R$  
400.000,00 
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NOTIFICAÇÃO Nº. 005/2021 
Data: 30/04/2021 

 
 

Súmula: Notifica Presidentes de Partidos  
Políticos e Presidente de Sindicato. 

 
 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, 
em especial ao seu art. 2º, no qual determina que a Prefeitura do Município beneficiária 
da liberação de recursos federais, notifique os partidos políticos, os sindicatos de 
trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, no prazo de dois dias 
úteis, contados da liberação dos recursos; 

 
CONSIDERANDO, a edição do Decreto Municipal nº 026, de 14 de junho de 2005, 

no qual determinou ao Departamento de Finanças, através de seu responsável, para que 
se cumpra com aquela determinação legal, mediante a publicação na imprensa oficial do 
município, de Notificação aos Presidentes daquelas entidades. 
 
 R E S O L V E  
 
 Art. 1º - NOTIFICAR os senhores Presidentes de Partidos Políticos e Presidente 
do Sindicato Rural do Município, abaixo relacionados, da liberação de recursos federais a 
Prefeitura Municipal, na forma do Anexo I, da presente notificação: 
 
 
1 – Partido Democrático Trabalhista   Presidente: Joelmir C. R. de Oliveira 
 
2 – Progressistas                 Presidente: Adelar Grondek 
 
3 – Cidadania                            Presidente: Justino Tondello 
 
4 – Movimento Democrático Brasileiro            Presidente: Alcione Pegoraro 
 
5 – Partido da Social Democracia Brasileira  Presidente: Hilário Czechowski 
 
6 – Partido Social Democrático                               Presidente: Clarinei de Fátima Hoinoski 
 
7 – Partido Social Cristão    Presidente: Nelto Cela Zolet 
 
8 – Partido Socialista Brasileiro                 Presidente: Simone Bez Gorio 
 
9 – Sindicato dos Trab. Rurais do Município Presidente: Ataíde R. de Quadros 
 
 Espigão Alto do Iguaçu, em 30 de abril de 2021. 
 
  Publique-se,  
 

NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 
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ANEXO I 
Data 

Liberação 
Valor R$ Descrição Transferência Órgão Repassador 

22/04/2021 
23/04/2021 
26/04/2021 
28/04/2021 

118,30 
32,39 
78,21 
16,63 

Transferência de Recursos do 
Simples Nacional. 

 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

27/04/2021 
28/04/2021 

16.319,49 
504,90 

Transferências de Recursos do Fundo 
Especial de Petróleo. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

30/04/2021 74,49 Transferência Cota Parte do Imposto 
Sobre a Propriedade Territorial Rural. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

30/04/2021 6.773,97 
 

Outras Transferências da União Ação 
Direta de Inconstitucionalidade por 
Omissão (ADO) – LC. 176/2020 
Compensação União. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

30/04/2021 313.908,01 Transferência de Recursos do Fundo de 
Participação dos Municípios – FPM. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

22/04/2021 
27/04/2021 
28/04/2021 
30/04/2021 

29.926,57 
5.889,22 

25.933,25 
15.266,74 

Transferência de Recursos do 
Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - 
FUNDEB  

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

 
NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO: 063/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: MARILIA LETICIA KEHRWALD DE OLIVEIRA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) PROFISSIONAL DENTISTA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS EM ODONTOLOGIA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, SENDO 40 (QUARENTA) 
HORAS SEMANAIS, OBJETIVANDO DAR ATENDIMENTO À POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO, CONFORME 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2021. 
VALOR MENSAL: R$ 4.900,00 (QUATRO MIL E NOVECENTOS REAIS). 
VALOR TOTAL: R$ 58.800,00 (CINQUENTA E OITO MIL E OITOCENTOS REAIS). 
ASSINATURA: 11/05/2021. 
VIGÊNCIA: 10/05/2022. 
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
DECRETO Nº 905/2021

Data: 04/05/2021
SÚMULA: Nomeia os integrantes da Comissão Central das Eleições para escolha dos 
Diretores das escolas da Rede Pública Municipal de Ensino e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, considerando a Lei 
Municipal 1.333/2021, Artigo 6º, Incisos I, II, III, IV e V,
DECRETA:
Art. 1º–Ficam nomeados os membros abaixo nominados para comporem a Comissão 
Central das Eleições para escolha dos diretores das escolas da Rede Pública Municipal 
de Ensino:
Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Edimir Kozak
Maria Sirlei Ruaro
Representante dos professores:
Nelci Correia da Silva
Representante dos professores da educação infantil:
Kelly Regina Vendruscolo
Advogado do quadro de servidores do município:
Gicele Copatti Giaretta
Representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Quedas do Iguaçu:
Joceli Carpes
Art. 2º–A Comissão Central das Eleições terá as seguintes atribuições:
I – Acompanhamento do processo eleitoral em todas as Escolas Municipais e CMEIs;
II – Instruir a Comissão Eleitoral Escolar quanto ao processo eleitoral;
III – Receber os pedidos de registro dos candidatos;
IV – Análise e homologação dos documentos dos candidatos à eleição;
V – Divulgar, após o deferimento pela Comissão Eleitoral, a relação dos candidatos e 
afixá-la em locais visíveis nas Escola e CMEIs;
VI – Recebimento das atas do processo eleitoral com resultado da eleição;
VII – Recebimento, análise e emissão de parecer sobre recursos requeridos;
VIII – Incineração das cédulas utilizadas nas eleições após 30 dias da realização das 
eleições;
IX – Resolver, ouvindo o Secretário Municipal de Educação, os casos omissos referentes 
ao processo eleitoral;
X – Deferir ou indeferir o pedido de registro do candidato, até o 15º (décimo quinto) dia 
que antecede a votação.
Art. 3º–A Comissão Central das Eleições elegerá entre seus membros o Presidente.
Art. 4º–O desempenho das atividades da Comissão Eleitoral é considerado de relevante 
interesse da Administração Municipal e terá prioridade, para os servidores municipais, 
sobre o exercício das demais atribuições do cargo público.
Art. 5º–A Comissão Eleitoral será dissolvida após a resolução de todos os recursos 
administrativos. No máximo trinta dias após as eleições.
Art. 6º–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal

Cod360365
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU

 
  

DECRETO Nº 906/2021 
04/05/2021 

 
Estabelece o Plano de Adequação do Município de 
Quedas do Iguaçu/PR, para atender o Padrão Mínimo 
de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução 
Orçamentária, Administração Financeira e Controle – 
SIAFIC, nos termos do parágrafo único, do art. 18º, do 
Decreto Federal n 10.540, de 05 de Novembro de 2020. 
 

O Prefeito do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e CONSIDERANDO a determinação 
contida no art. 18, do Decreto Federal nº 10.540/2020. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica estabelecido para o Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, o 
Plano de Adequação, constante do Anexo Único, que é parte integrante do presente 
Decreto, com a finalidade a ajustar o Sistema Único e Integrado de Execução 
Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC, ao Padrão Mínimo de 
Qualidade, estabelecido pelo Decreto Federal nº 10.540, de 05 de novembro de 2020. 
 
Art. 2º. O SIAFIC corresponde à solução de tecnologia da informação mantida e 
gerenciada pelo Poder Executivo, incluindo a responsabilidade pela contratação, com 
ou sem rateio de despesas, utilizada pelos Poderes Executivo e Legislativo Municipal, 
e demais Órgãos da Administração Direta e Indireta, incluindo Autarquias, Fundações, 
Fundos Especiais, resguardada a autonomia. 
 
§ 1º. É vedada a existência de mais de um SIAFIC no Município, mesmo que estes 
permitam a comunicação, entre si, por intermédio de transmissão de dados. 
 
§ 2º. O SIAFIC tem a finalidade de registrar os atos e fatos relacionados com a 
administração orçamentária, financeira e patrimonial, além de controlar e permitir a 
evidenciação da Contabilidade Aplicada ao Setor Público, dos Órgãos de que trata o 
caput deste artigo. 
 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos somente 
a partir de 1º de Janeiro de 2023, conforme art. 18, do Decreto Federal nº 10.540/2020. 
 
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, em 04 de maio de 2021. 
 
 
 

_____________________________________ 
ELCIO JAIME DA LUZ 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO Nº 051/2021/PMQI

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, comunica aos interessados 
que prorrogou o prazo para realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto 
é a contratação de empresas para o fornecimento de material de consumo hospitalar, 
visando suprir as necessidades junto as Unidades Básicas de Saúde e do Hospital 
Municipal Drº Auri Antônio Sanson de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, para a 
seguinte data e hora:–RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 
18/05/2021.–ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 18/05/2021.–INÍCIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 13:00 horas do dia 18/05/2021.–LOCAL: 
www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. LOCAL PARA INFORMAÇÕES 
E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: Informações bem como o edital e seus 
anexos poderão ser obtidos junto no site www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil 
S/A, no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, 
Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente de segunda à sexta-feira 
das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou através do e-mail: licitacoes@
fiqnet.com.br.
Quedas do Iguaçu, 05 de maio de 2021.
ITAMAR DA SILVA
Pregoeiro

AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO Nº 052/2021/PMQI

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, comunica aos interessados 
que prorrogou o prazo para realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo 
objeto é a contratação de empresas para confecção e fornecimento de uniformes para 
atendimento das necessidades da Secretaria Esportes de Quedas do Iguaçu, Estado 
do Paraná, para a seguinte data e hora:–RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 
08:00 horas do dia 18/05/2021.–ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do 
dia 18/05/2021.–INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do 
dia 18/05/2021.–LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. LOCAL 
PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: Informações bem 
como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site www.licitacoes-e.com.br, 
do Banco do Brasil S/A, no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, 
localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito 
a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente de 
segunda à sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou através 
do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br.
Quedas do Iguaçu, 05 de maio de 2021.
ITAMAR DA SILVA
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 057/2021/PMQI

EXCLUSIVA PARA ME/EPP
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização 
expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, comunica aos interessados 
que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
UNITÁRIO POR LOTE, cujo objeto e a contratação de empresa para fornecimento de 
sémen bovino, nitrogênio líquido e materiais para inseminação visando o atendimento das 
necessidades da Secretaria de Agricultura de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná.–Data 
de Abertura: 19/05/2021.–Horário: 09:00 horas.–Local: Setor de Licitações. LOCAL PARA 
INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: Informações bem como 
o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, 
no Setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário 
normal de expediente de segunda à sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 
17:00 horas, ou através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br.
Quedas do Iguaçu, 05 de maio de 2021.
ITAMAR DA SILVA
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 058/2021/PMQI

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização 
expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, comunica aos interessados 
que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
UNITÁRIO, cujo objeto e a contratação de empresa para prestação de serviços de 
manutenção elétrica preventiva e corretiva em geral, instalações de equipamentos 
elétricos e eletrônicos, inspeção de instalações e reparos em prédios e locais públicos 
pertencentes a Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná.–Data de 
Abertura: 19/05/2021.–Horário: 14:00 horas.–Local: Setor de Licitações. LOCAL PARA 
INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: Informações bem como 
o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, 
no Setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário 
normal de expediente de segunda à sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 
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17:00 horas, ou através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br.
Quedas do Iguaçu, 05 de maio de 2021.
ITAMAR DA SILVA - Pregoeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2021/PMQI

Eu, ITAMAR DA SILVA, Pregoeiro nomeado através da Portaria nº 009, de 07/01/2021, 
ADJUDICO o(s) objeto(s) constante(s) no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2021/PMQI, 
a(s) seguinte(s) empresa(s):
a)Lote(s) nº 01, 03, 04, 05, 07, 08, 09, 10, 11, 13, 14, 16, 17, 23, 26, 29, 33, 34, 40, 46, 
57, 58, 59, 62, 64, 70, 72, 75, 79, 83, 88, 93, 94, 101, 105, e 109, e 110, a empresa GB 
SUPERMERCADOS EIRELI, CNPJ/MF nº 32.841.360/0001-02, do Município de Quedas 
do Iguaçu, Estado do Paraná, que venceu o(s) referido(s) Lote(s), com o valor global de 
R$ 756.714,42 (setecentos e cinquenta e seis mil, setecentos e quatorze reais e quarenta 
e dois centavos);
b)Lote(s) nº 02, 12, 18, 19, 21, 22, 24, 25, 28, 31, 32, 37, 38, 39, 42, 43, 45, 47, 48, 
49, 51, 52, 53, 55, 56, 61, 67, 68, 71, 74, 77, 78, 84, 87, 89, 92, 99, e 102, a empresa 
RHEINHEIMER E RHEINHEIMER LTDA, CNPJ/MF nº 03.657.902/0001-93, do Município 
de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, que venceu o(s) referido(s) Lote(s), com o 
valor global de R$ 462.584,36 (quatrocentos e sessenta e dois mil, quinhentos e oitenta e 
quatro reais e trinta e seis centavos);
c)Lote(s) nº 06, 15, 20, 27, 30, 36, 41, 54, 60, 63, 65, 66, 69, 73, 76, 80, 81, 82, 86, 90, 
91, 95, 96, e 100, a empresa ADILVO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ/MF nº 
10.498.189/0001-48, do Município de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, que 
venceu o(s) referido(s) Lote(s), com o valor global de R$ 412.704,46 (quatrocentos e doze 
mil, setecentos e quatro reais e quarenta e seis centavos);
d)Lote(s) nº 35, 44, e 50, a empresa MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A, CNPJ/MF 
nº 05.912.018/0001-83, do Município de Colombo, Estado do Paraná, que venceu o(s) 
referido(s) Lote(s), com o valor global de R$ 86.588,32 (oitenta e seis mil, quinhentos e 
oitenta e oito reais e trinta e dois centavos); e
e)Lote(s) nº 85, 97, 98, 103, 104, 106, 107, 108, e 110, a empresa E.J.R. FRUTAS LTDA, 
CNPJ/MF nº 40.809.136/0001-61, do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, 
que venceu o(s) referido(s) Lote(s), com o valor global de R$ 199.318,28 (cento e noventa 
e nove mil, trezentos e dezoito reais e vinte e oito centavos).
Valor Global de Gastos Licitados: R$ 1.917.909,84 (um milhão, novecentos e dezessete 
mil, novecentos e nove reais e oitenta e quatro centavos).
Quedas do Iguaçu, 29 de abril de 2021.
ITAMAR DA SILVA - Pregoeiro

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2021/PMQI

Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente desenvolvida e, 
estando ainda presente o interesse na(s) contratação(ões) que deu ensejo à instauração 
do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita.
Sigam-se os ulteriores termos.
Quedas do Iguaçu, 30 de abril de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
EXTRATO DE TERMO DE ALTERAÇÃO / ADITIVO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATO Nº: 014/2020/PMQI – QUINTO TERMO DE ALTERAÇÃO / ADITIVO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADO: SUELYN GIEBMEYER
DO ADITIVO: CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO–Através do presente termo, 
as partes resolvem prorrogar por mais 03 (três) meses o prazo de execução dos serviços, 
passando a Cláusula Sexta do Contrato de Prestação de Serviços nº 014/2020/PMQI, a 
vigorar com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO–Os 
serviços serão prestados durante o período de 18 (dezoito) meses consecutivos, podendo 
ser prorrogados por iguais e sucessivos períodos até o limite máximo de 60 (sessenta) 
meses, a critério da administração e caso haja acordo entre as partes, em conformidade 
com o contido no Art. 57, da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações 
posteriores, podendo ambas as partes, não obstante, rescindi-lo, independentemente do 
pagamento de multa ou indenização bastando, para tanto, notificação prévia, por escrito, 
com o prazo de 30 (trinta) dias de antecedência. Ressalva-se o direito da CONTRATADA 
de receber o valor dos serviços por ela prestados até a data da rescisão”. CLÁUSULA 
TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL – Tendo em vista a prorrogação do prazo de 
execução dos serviços, fica o valor financeiro acrescido em mais R$ 9.150,00 (nove mil, 
cento e cinquenta reais), passando o valor global do Contrato original para R$ 54.900,00 
(cinquenta e quatro mil e novecentos reais). CLAUSULA QUARTA – DA BASE LEGAL–
Este Termo Aditivo encontra-se amparado pela Cláusula Sexta, Cláusula Décima Segunda 
e Cláusula Décima Sexta do Contrato de Prestação de Serviços nº 014/2020/PMQI e na 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
DATA: 29/04/2021.

CONTRATO Nº: 014/2020/PMQI – SEXTO TERMO DE ALTERAÇÃO / ADITIVO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADO: SUELYN GIEBMEYER
DO ADITIVO: CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERRAÇÃO–Através do presente 
termo, as partes resolvem de comum acordo, visando o restabelecimento da equação 
econômico-financeira do Contrato de Prestação de Serviços nº 014/2020/PMQI, o qual 
a partir da presente data fica reajustado em 32,015050%, percentual este derivado do 
IGP-M, acumulado nos últimos 12 (doze) meses, passando o mesmo a vigorar com o 
valor mensal de R$ 4.026,46 (quatro mil, vinte e seis reais e quarenta e seis centavos), 
e consequentemente o valor financeiro adicionado em mais R$ 2.929,38 (dois mil, 
novecentos e vinte e nove reais e trinta e oito centavos), passando o valor global do 
contrato original para R$ 57.829,38 cinquenta e sete mil, oitocentos e vinte e nove 
reais e trinta e oito centavos). CLAUSULA TERCEIRA – DA BASE LEGAL–Este Termo 
Aditivo encontra-se amparado no Parágrafo Terceiro da Cláusula Terceira, Cláusula 
Décima Segunda e Cláusula Décima Sexta do Contrato de Prestação de Serviços nº 
014/2020/PMQI e na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. CLÁUSULA 
QUARTA – DO CONTRATO ANTERIORMENTE FIRMADO–Continuam em pleno vigor e 
permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições do Contrato de Prestação 
de Serviços nº 014/2020/PMQI, de 31/01/2020, que não colidirem com as do presente 
instrumento.
DATA: 03/05/2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
EXTRATO DE TERMO DE ALTERRAÇÃO / ADITIVO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATO Nº : 213/2020/PMQI – NONO TERMO DE ALTERRAÇÃO / ADITIVO
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADO : AUTO POSTO CHMIEL LTDA
DO ADITIVO : CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO/ADITIVO–Através do presente 
termo, as partes resolvem de comum acordo, visando o restabelecimento da equação 
econômico-financeira do Contrato de Fornecimento nº 213/2020/PMQI, relativamente ao 
produto constante no LOTE Nº 01 – ITEM Nº 01: 500.000 litros de Óleo Diesel S10, Marca 
Estrada, o qual a partir da presente data fica reajustado em 3,37%, passando o mesmo a 
vigorar com o valor unitário por litro de R$ 4,56 (quatro reais e cinquenta e seis centavos), 
e consequentemente o valor financeiro do LOTE Nº 01, aumentado em R$ 45.698,10 
(quarenta e cinco mil, seiscentos e noventa e oito reais e dez centavos), passando o 
valor global do contrato original para R$ 2.149.072,41 (dois milhões, cento e quarenta 
e nove mil, setenta e dois reais e quarenta e um centavos). CLÁUSULA TERCEIRA – 
DA BASE LEGAL – O presente termo, encontra-se amparado pelo Parágrafo Segundo 
da Cláusula Terceira, Cláusula Décima Terceira e Cláusula Décima Sétima do Contrato 
de Fornecimento nº 213/2020/PMQI, e no Art. 65 da Lei Federal nº 8666/93, e suas 
alterações subsequentes. CLÁUSULA QUARTA – DO CONTRATO ANTERIORMENTE 
FIRMADO–Continuam em pleno vigor e permanecem inalteradas as demais cláusulas 
e disposições do Contrato de Fornecimento nº 213/2020/PMQI, de 20/08/2020, que não 
colidirem com as do presente instrumento.
DATA : 05/05/2021.

EXTRATO DE TERMO DE ALTERRAÇÃO / ADITIVO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATO Nº : 006/2021/PMQI – SEGUNDO TERMO DE ALTERRAÇÃO / ADITIVO
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADO : AUTO POSTO CHMIEL LTDA
DO ADITIVO : CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO/ADITIVO–Através do presente 
termo, as partes, visando o restabelecimento da equação econômico-financeira do 
Contrato de Fornecimento nº 006/2021/PMQI, relativamente aos produtos constantes no 
LOTE Nº 03 – FORNECIMENTO DE DIESEL – Item nº 01 – Qtde.: 600.000 – Tipo: Litros 
– Especificação do(s) Objeto(s): Óleo diesel S500 – Marca: ESTRADA, o qual a partir da 
presente data fica reajustado em 3,39%, passando o mesmo a vigorar com o valor unitário 
por litro de R$ 4,47 (quatro reais e quarenta e sete centavos), e consequentemente o valor 
financeiro do LOTE Nº 03, aumentado em R$ 81.571,95 (oitenta e um mil, quinhentos e 
setenta e um reais e noventa e cinco centavos), passando o valor global do Lote para 
R$ 2.673.571,95 (dois milhões, seiscentos e setenta e três mil, quinhentos e setenta e 
um reais e noventa e cinco centavos), passando o valor global do contrato original para 
R$ 5.127.071,95 (cinco milhões, cento e vinte e sete mil, setenta e um reais e noventa 
e cinco centavos). CLÁUSULA TERCEIRA – DA BASE LEGAL – O presente termo, 
encontra-se amparado pelo Parágrafo Segundo da Cláusula Terceira, Cláusula Décima 
Segunda, e Cláusula Décima Sexta do Contrato de Fornecimento nº 006/2021/PMQI, bem 
como no Art. 65 da Lei Federal nº 8666/93, e suas alterações subsequentes. CLÁUSULA 
QUARTA – DO CONTRATO ANTERIORMENTE FIRMADO–Continuam em pleno vigor e 
permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições do Contrato de Fornecimento 
nº 006/2021/PMQI, de 02/03/2021, que não colidirem com as do presente instrumento.
DATA : 05/05/2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 004/2021/PMQI
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS

SÍNTESE DO OBJETO: Execução de 1.480,43m2 de pavimentação com pedras irregulares 
e 376,29 metros de meio fio de concreto, junto a Travessa Carnaúba, no trecho entre a 
Rua Guajuvira e Timburí, Loteamento Tarumã, Município de Quedas do Iguaçu, Estado do 
Paraná. SESSÃO E ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: 25 de maio de 2021, 
até às 09:00 horas. RECURSOS: Orçamento Geral do Município de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná. AUTORIZAÇÃO: ELCIO JAIME DA LUZ – Prefeito Municipal. LOCAL 
PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: Informações bem 
como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site www.quedasdoiguacu.
pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas 
do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, 
no horário normal de expediente de segunda à sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas e das 
13:00 às 17:00 horas, ou através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br.
Quedas do Iguaçu, 06 de maio de 2021.
ITAMAR DA SILVA
Presidente da Comissão de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 059/2021/PMQI

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização 
expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, comunica aos interessados 
que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL POR LOTE, MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a contratação de 
empresas para o fornecimento de materiais de construção em geral, visando o atendimento 
das necessidades da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná.–
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 21/05/2021.–ABERTURA 
DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 21/05/2021.–INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA 
DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 21/05/2021.–LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – 
BANCO DO BRASIL S/A. LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E 
SEUS ANEXOS: Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto 
no site www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site www.quedasdoiguacu.
pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas 
do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, 
no horário normal de expediente de segunda à sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas e das 
13:00 às 17:00 horas, ou através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br.
Quedas do Iguaçu, 06 de maio de 2021.
ITAMAR DA SILVA - Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 060/2021/PMQI

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização 
expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, comunica aos interessados 
que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL POR LOTE, MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a contratação de 
empresas para o fornecimento de medicamentos em geral, visando suprir as necessidades 
junto as Unidades Básicas de Saúde e do Hospital Municipal Drº Auri Antônio Sanson 
de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná.–RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 
08:00 horas do dia 21/05/2021.–ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do 
dia 21/05/2021.–INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:00 horas do 
dia 24/05/2021.–LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. LOCAL 
PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: Informações bem 
como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site www.licitacoes-e.com.br, 
do Banco do Brasil S/A, no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, 
localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito 
a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente de 
segunda à sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou através 
do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br.
Quedas do Iguaçu, 06 de maio de 2021.
ITAMAR DA SILVA - Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 061/2021/PMQI

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização 
expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, comunica aos interessados 
que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL POR LOTE, MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a contratação 
de empresas para o fornecimento de materiais elétricos em geral, visando suprir as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná.–
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 20/05/2021.–ABERTURA 
DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 20/05/2021.–INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA 
DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 20/05/2021.–LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – 
BANCO DO BRASIL S/A. LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E 
SEUS ANEXOS: Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto 
no site www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site www.quedasdoiguacu.
pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas 
do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, 
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Quedas do Iguaçu
no horário normal de expediente de segunda à sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas e das 
13:00 às 17:00 horas, ou através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br.
Quedas do Iguaçu, 06 de maio de 2021.
ITAMAR DA SILVA - Pregoeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2021/PMQI

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE CLÍNICA GERAL, REALIZANDO ATENDIMENTOS 
E DEMAIS SERVIÇOS ATINENTES A ÁREA EM REGIME DE PLANTÕES JUNTO AO 
HOSPITAL MUNICIPAL DRº AURI ANTÔNIO SANSON DE QUEDAS DO IGUAÇU, 
ESTADO DO PARANÁ.
Em cumprimento ao disposto no Art. 109, Parágrafo 1º da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado e adjudicação da licitação em epígrafe, 
apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério do menor preço unitário por lote:

VENCEDOR(ES) LOTE Nº
VALOR UNITÁRIO 
R$:

L G DERINGER E CIA LTDA 01 710,00
L G DERINGER E CIA LTDA 02 710,00
L G DERINGER E CIA LTDA 03 1.420,00
L G DERINGER E CIA LTDA 04 1.070,00

VALOR GLOBAL DE GASTOS LICITADOS COM O PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2021/
PMQI: R$ 1.905.720,00 (UM MILHÃO, NOVECENTOS E CINCO MIL, SETECENTOS E 
VINTE REAIS).
Quedas do Iguaçu, 06 de maio de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2021/PMQI

Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente desenvolvida e, 
estando ainda presente o interesse na(s) contratação(ões) que deu ensejo à instauração 
do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita.
Sigam-se os ulteriores termos.
Quedas do Iguaçu, 06 de maio de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ
Prefeito Municipal

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO - REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 
046/2021/PMQI

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TORNO, COM APLICAÇÃO DE SOLDA MIG (ENCHIMENTO), ELETRODO 
(SOLDA COMUM, TIGRE E ALUMÍNIO), ESCARIAÇÃO, CONFECÇÃO DE PEÇAS, 
PINOS, BUCHAS ENTRE OUTROS, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES 
QUANTO MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS, CAMINHÕES, ÔNIBUS, MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES A FROTA DO MUNICÍPIO DE QUEDAS DO 
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.
Em cumprimento ao disposto no Art. 109, Parágrafo 1º da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado e adjudicação da licitação em epígrafe, 
apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério do menor preço unitário:

VENCEDOR(ES)  LOTE Nº
VALOR TOTAL DO 
LOTE R$:

BRUNO SADOSKI FILHO 01 58,50

VALOR GLOBAL DE GASTOS LICITADOS COM O PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2021/
PMQI: R$ 234.000,00 (DUZENTOS E TRINTA E QUATRO MIL REAIS).
Quedas do Iguaçu, 04 de maio de 2021.
ITAMAR DA SILVA - Pregoeiro

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2021/PMQI

Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente desenvolvida e, 
estando ainda presente o interesse na(s) contratação(ões) que deu ensejo à instauração 
do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita.
Sigam-se os ulteriores termos.
Quedas do Iguaçu, 06 de maio de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal

Cod360627
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2021/PMQI

Eu, ITAMAR DA SILVA, Pregoeiro nomeado através da Portaria nº 009, de 07/01/2021, 
ADJUDICO o(s) objeto(s) constante(s) no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2021/PMQI, 
a(s) seguinte(s) empresa(s):
a)Lote(s) nº 01, a empresa BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS E 
AGRÍCOLAS LTDA, CNPJ/MF nº 27.438.098/0001-10, do Município de Salto do Lontra, 
Estado do Paraná, que venceu o(s) referido(s) Lote(s), com o valor global de R$ 41.990,00 
(quarenta e um mil, novecentos e noventa reais); e
b)Lote(s) nº 02, a empresa PARANOA TRATORES LTDA, CNPJ/MF nº 10.761.981/0001-
43, do Município de Cascavel, Estado do Paraná, que venceu o(s) referido(s) Lote(s), com 
o valor global de R$ 295.000,00 (duzentos e noventa e cinco mil reais).
Valor Global de Gastos Licitados: R$ 336.990,00 (trezentos e trinta e seis mil, novecentos 
e noventa reais).
Quedas do Iguaçu, 06 de maio de 2021.
ITAMAR DA SILVA - Pregoeiro

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2021/PMQI

Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente desenvolvida e, 
estando ainda presente o interesse na(s) contratação(ões) que deu ensejo à instauração 
do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita.
Sigam-se os ulteriores termos.
Quedas do Iguaçu, 06 de maio de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ
Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2021/PMQI

Eu, ITAMAR DA SILVA, Pregoeiro nomeado através da Portaria nº 009, de 07/01/2021, 
ADJUDICO o(s) objeto(s) constante(s) no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2021/PMQI, 
a(s) seguinte(s) empresa(s):
a)Lote(s) nº 01, a empresa CIDAMAQ MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 
EIRELI, CNPJ/MF nº 32.396.643/0001-92, do Município de Realeza, Estado do Paraná, 
que venceu o(s) referido(s) Lote(s), com o valor global de R$ 37.390,00 (trinta e sete mil, 
trezentos e noventa reais).
Valor Global de Gastos Licitados: R$ 37.390,00 (trinta e sete mil, trezentos e noventa 
reais).
Quedas do Iguaçu, 06 de maio de 2021.
ITAMAR DA SILVA - Pregoeiro

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2021/PMQI

Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente desenvolvida e, 
estando ainda presente o interesse na(s) contratação(ões) que deu ensejo à instauração 
do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita.
Sigam-se os ulteriores termos.
Quedas do Iguaçu, 06 de maio de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU

PORTARIA Nº 063/2021 - Data: 07/05/2021

Sumula: Dispõe sobre a escolha de diretores das escolas municipais e dos centros 
municipais de educação infantil, mediante eleição direta e dá outras providências, 
considerando a Lei Municipal Nº 1.333/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista a Lei Municipal nº 1.333/2021,
RESOLVE
Art. 1º– A escolha dos diretores de Escolas Municipais e dos Centros Municipais de 
Educação Infantil (CMEIs) será realizada pela Comunidade Escolar, mediante eleição 
direta e secreta e ocorrerá, simultaneamente, em todas as escolas municipais e centros 
municipais de Educação Infantil para mandato de 04 (quatro) anos, sendo permitida 01 
(uma) reeleição.
Parágrafo Único – Nas escolas que funcionam em dois períodos, ou seja, quarenta horas 
semanais, poderá concorrer o professor com vínculo de vinte horas semanais que possua 
disponibilidade de dobra de padrão.
Art. 2º. A realização das eleições para Diretores das Escolas Municipais e dos Centros 
Municipais de Educação Infantil ocorrerão na última semana do mês de novembro do ano 
de 2023 e assim sucessivamente a cada 04 (quatro) anos.
§ 1º – A realização das eleições para Diretores das Escolas Municipais e dos Centros 
Municipais de Educação Infantil no ano de 2021 ocorrerão até o dia 11 de junho, com 
mandato de 02 anos e 05 meses para esta eleição.
§ 2º – Os atuais Diretores, mesmo disputando as eleições do ano de 2021, e sendo 
eleitos, poderão disputar as eleições do ano de 2023.
Art. 3º. As eleições serão realizadas em todas as escolas e Centros Municipais de 
Educação Infantil com servidores municipais concursados.
Parágrafo Único – Nas escolas e CMEIs que não houver candidato ao pleito eleitoral 
ou houver candidato único e ocorrer que este não alcance os 50% mais um dos votos 
válidos, o Diretor ou Coordenador será indicado pela Secretaria Municipal de Educação 
após ouviro Conselho Escolar e a Comunidade Escolar, em conformidade com os incisos 
II, III, IV, V, VI, VII, e VIII, do artigo 4° da Lei Municipal nº 1.333/2021
Das inscrições
Art. 4º. Poderá candidatar-se para a função de Diretor em uma única escola ou CMEI, o 
professor ou professora de Educação Infantil que:
I–Estiver há no mínimo 06 (seis) meses em efetivo exercício, na Escola Municipal ou 
CMEI na qual pleiteia a função, na data da eleição;
II–For habilitado em curso de nível superior na área da educação.
III–Tiver estabilidade no serviço público municipal na data da posse, ou no mínimo 02 
(dois) anos de experiência como diretor da instituição.
IV–Ter disponibilidade legal para assumir a função, no caso do estabelecimento de ensino 
que tenha demanda de 40 (quarenta) horas de direção, a ser comprovada no momento 
da designação.
V–Estiver em dia com as prestações de contas da escola, dos recursos recebidos do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE).
VI – Não tiver afastado do trabalho no ano da eleição por período igual ou superior a 
06 (seis) meses, ainda que, com atestados médicos e não estiver em gozo de qualquer 
licença.
VII–Não tiver sido condenado por sindicância ou processo administrativo nos 05 (cinco) 
anos que antecedem a eleição.
VIII— Apresentar plano de gestão escolar que contemple os aspectos pedagógicos, 
administrativos e financeiros a ser implementado na escola e CMEI, em consonância com 
o projeto político pedagógico para o mandato de 04 (quatro) anos.
IX– Tiver participado de curso de capacitação com carga horária e conteúdos definidos 
pela Secretaria Municipal de Educação, a qual será responsável por ofertar o curso de 
capacitação no mínimo uma vez ao ano. No ano da eleição, fica a Secretaria Municipal 
de Educação obrigada a ofertar o curso de capacitação com no máximo 90 dias antes 
das eleições.
X– Nas eleições do ano de 2021, o curso de capacitação será ofertado no mês de julho.
Das comissões
Art. 5º–Para conduzir o processo eleitoral serão constituídas as seguintes comissões:
I–Comissão Central das Eleições;
II–Comissão Eleitoral Escolar, constituída no âmbito das Escolas e CMEIs.
Parágrafo Único–Os professores e os professores de Educação Infantil integrantes das 
Comissões não poderão participar na qualidade de candidatos ou fiscais.
Da Comissão Central das Eleições
Art. 6º–A Comissão Central das Eleições será formada pelos seguintes membros:
I–02 (dois) representantes da SME;
II–01 (um) representante dos professores;
III–01 (um) representante dos professores de Educação Infantil;
IV–01 (um) advogado do quadro de servidores do Município;
V–01 (um) representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Quedas 
do Iguaçu;
Art. 7º–A Comissão Central das Eleições terá as seguintes atribuições:
I–Acompanhamento do processo eleitoral em todas as Escolas Municipais e CMEIs;
II–Instruir a Comissão Eleitoral Escolar quanto ao processo eleitoral;
III – receber os pedidos de registro dos candidatos;
IV–Análise e homologação dos documentos dos candidatos à eleição;
V–divulgar, após o deferimento pela Comissão Eleitoral, à relação dos candidatos e afixá-
la em locais visíveis nas Escolas e CMEIs;
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IV–Recebimento das Atas do processo eleitoral com resultado da eleição;
V–Recebimento, análise e emissão de parecer sobre recursos requeridos;
VI–Incineração das cédulas utilizadas nas eleições após 30 dias da realização das 
eleições.
VII–resolver, ouvindo o Secretário Municipal da Educação, os casos omissos referentes 
ao processo eleitoral.
VIII–deferir ou indeferir o pedido de registro do candidato, até o 15º (décimo quinto) dia 
que antecede a votação;
§ 1º–A Comissão Central das Eleições elegerá entre seus membros o Presidente.
§2º–O desempenho das atividades da Comissão Eleitoral é considerado de relevante 
interesse da Administração Municipal e terá prioridade, para os servidores municipais, 
sobre o exercício das demais atribuições do cargo público.
§ 3º–A Comissão Eleitoral será dissolvida após a resolução de todos os recursos 
administrativos. No máximo trinta dias após as eleições.
Da Comissão Eleitoral Escolar
Art. 8º. A Comissão Eleitoral Escolar será formada, através da realização de Assembleia 
Geral na Escola e CMEI, pelos seguintes membros:
I–02 (dois) professores ou professores de educação infantil;
II–01 (um) representante dos pais de aluno que não sejam servidores;
III–01 (um) servidor.
Parágrafo Único. A Comissão elegerá entre seus membros o Presidente e este 
encaminhará ofício à Comissão Central das Eleições até a data determinada informando 
o nome dos membros que a compõem.
Art. 9º. A Comissão Eleitoral Escolar terá as seguintes atribuições:
I–Conduzir o desenvolvimento do processo eleitoral no âmbito da Escola e CMEI; II–
Informar a comunidade escolar a relação dos professores que concorrerão à função de 
Diretor nas escolas e CMEI;
III–Verificação dos nomes dos candidatos para impressão na cédula, a qual deverá 
respeitar a ordem alfabética;
IV–Credenciar um fiscal por candidato, para acompanhar o processo desde a votação até 
o escrutínio dos votos e proclamação do eleito;
V–Providenciar, em tempo hábil, a confecção das cédulas de votação com os respectivos 
nomes dos professores concorrentes à eleição, bem como providenciar a urna cabine de 
votação, livro de presença dos votantes e outros materiais e procedimentos necessários 
à realização da eleição;
VI–Constituir a mesa de votação e escrutinadora, com um Presidente e um Secretário 
escolhidos dentre os integrantes da comunidade escolar, orientando-os previamente 
sobre o processo eleitoral;
VII–Promover a apresentação do(s) candidato(s), para que divulgue(m) o seu Plano de 
Gestão à comunidade escolar;
VIII–Lavrar as atas circunstanciadas de todo o processo eleitoral;
IX–Após o término de todos os procedimentos estabelecidos para a eleição, a Comissão 
deverá elaborar a ata de eleição, nela constando o resultado das eleições, o horário de 
encerramento do processo eleitoral e todas as ocorrências que devam ser registradas;
X–Enviar à Comissão Central das Eleições as cédulas utilizadas na eleição e cópia da ata 
de encerramento dos trabalhos, devidamente rubricadas pela Comissão Eleitoral Escolar, 
ao término do processo eleitoral.
Da propaganda
Art. 10. A propaganda eleitoral só deverá ser iniciada após o deferimento da candidatura, 
e durante o processo eleitoral deve ser observando:
I–que não haja prejuízo do processo pedagógico desenvolvido na Escola;
II–que o material de campanha seja de inteira responsabilidade dos candidatos, vedada à 
utilização do material ou estrutura da Escola;
III–o prazo de 24 (vinte e quatro) horas antes do início da votação para o encerramento 
da propaganda eleitoral;
IV–que a utilização do material de propaganda não cause dano ao patrimônio público e 
privado.
Das infrações eleitorais
Art. 11–É proibido impedir ou dificultar o processo eleitoral e, especialmente:
I–coagir ou aliciar eleitor em favor ou desfavor de qualquer candidato;
II–usar do poder econômico ou do poder de qualquer autoridade para obstar a liberdade 
do voto;
III–usar de violência moral ou física ou grave ameaça para tolher a liberdade de votar, 
ainda que os fins visados não sejam atingidos;
IV–falsificar, no todo ou em parte, documento público, alterar documento público 
verdadeiro ou fazer uso para fins eleitorais;
V–violar ou tentar violar o sigilo do voto;
VI–divulgar, sob qualquer forma, fato que sabe inverídico, capaz de exercer influência 
sobre o eleitorado;
VII–utilizar a distribuição de camisetas, bonés e brindes de forma geral, bem como a 
de alimentos, mercadorias e utilidades, prêmios ou sorteios ou qualquer concessão ou 
supressão de vantagem, visando angariar o voto para si ou para outrem, ou conseguir 
abstenção;
VIII–ao membro da Mesa Eleitoral praticar ou permitir que seja praticada qualquer 
irregularidade ou anormalidade que determine a anulação do processo eleitoral;
IX–fazer propaganda, qualquer que seja a sua forma, que venha a ofender a dignidade ou 
o decoro de outrem, ou dilapidar o patrimônio público e privado;
X– utilizar carro de som;
XI– utilizar imagem de alunos da rede municipal de ensino. Da votação
Art. 12–Poderão votar:
I–Os servidores municipais concursados, lotados na Escola e CMEI, em efetivo exercício.
II–O pai, ou a mãe, ou o responsável legal pelo aluno menor de 16 (dezesseis) anos 
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regularmente matriculado na escola e CMEI, independente do número de filhos 
matriculados, sendo que apenas um deles poderá votar.
III–Os alunos que tiverem 16 (dezesseis) anos completos até a data da eleição;
§ 1º–Cada eleitor terá direito a apenas um voto na escola ou CMEI.
§ 2º–No caso do servidor ser concomitantemente pai / mãe / ou responsável por aluno 
deverá apenas votar como servidor.
§ 3º–Está vetado o voto dos servidores municipais concursados que estão cedidos a 
outros órgãos, instituições ou municípios ou em licença sem vencimento, licença especial 
e afastado por mais de quinze dias por problemas de saúde (INSS).
§ 4º–Não será permitido o voto por procuração.
Do processo eleitoral
Art. 13. O processo eleitoral dar-se-á em urnas eleitorais da seguinte forma:
I–Uma única urna para servidores municipais, professores, alunos que tiverem 16 
(dezesseis) anos completos até a data da eleição e para pai, mãe ou responsável pelo 
aluno regularmente matriculado na Escola e CMEI.
§ 1º. Os votos dos servidores municipais concursados, professores, alunos que tiverem 
16 (dezesseis) anos completos até a data da eleição dos pais ou dos responsáveis e dos 
alunos terão o mesmo peso do universo do colégio eleitoral.
§ 2º. Os membros que irão compor a mesa de votação deverão fazer parte da comunidade 
escolar onde se realiza a eleição.
§ 3º. As cédulas de votação com carimbo da escola serão rubricadas pelos membros da 
mesa no dia e local da votação.
Art. 14. Nas Escolas que ofertam a modalidade de Educação de Jovens e Adultos, os 
alunos deverão votar na unidade escolar em que pertencem.
Art. 15. Será considerado eleito o professor ou professor de educação infantil:
I–Que obtiver maior porcentagem de votos válidos das urnas, não computados os votos 
brancos e nulos, se houver mais de um candidato;
II–Em caso de candidato único, se 50% (cinquenta por cento) mais um dos votos válidos 
das urnas for “sim”, considerando a cédula de votação marcada com as inscrições “sim” 
e “não”.
§ 1º. –Nos estabelecimentos onde o candidato único não for eleito ou se não houver 
candidato, a Secretaria Municipal de Educação indicará um professor ou professora da 
Escola ou Educação infantil, ouvindo o Conselho Escolar e a Comunidade Escolar, para 
exercer a função de Diretor em conformidade com os Incisos II, III, IV, V, VI e VII do artigo 
4º desta Lei.
§ 2º. Nos Centros Municipais de Educação Infantil em processo de implantação e abertura, 
ou que venham a funcionar, onde não há servidores lotados, o Coordenador será indicado 
pela Secretaria Municipal de Educação, para o mandato ou restante do mandato, em 
conformidade com os Incisos II, III, IV, V, VI e VII do artigo 4º desta Lei.
Art. 16. Havendo empate na votação será considerado vencedor, em ordem de prioridade, 
o professor ou professora de Educação Infantil que:
I – Ter mais idade;
II–Tenha maior tempo de serviço na Rede Municipal de Ensino.
Art. 17. O escrutínio dos votos será procedido imediatamente após o encerramento da 
eleição, no mesmo local de votação, na presença dos candidatos e fiscais, pelos membros 
da mesa e Comissão Eleitoral Escolar, sendo seu resultado anunciado e registrado na Ata 
da Eleição, a qual será assinada pelos membros da Mesa, Candidatos, Fiscais, Comissão 
Eleitoral Escolar e demais presentes.
Art. 18. –São atribuições do Diretor:
I–representar a escola, responsabilizando-se pelo seu funcionamento;
II–coordenar, em consonância com o Conselho Escolar, a elaboração, a execução e a 
avaliação do projeto administrativo-financeiro e pedagógico, através do Plano de gestão, 
observadas as políticas públicas da Secretaria da Educação;
III–coordenar a implementação do Projeto Pedagógico da Escola, assegurando sua 
unidade e o cumprimento do currículo e do calendário escolar;
IV–submeter ao Conselho Escolar, para apreciação e aprovação, a aplicação dos 
recursos financeiros;
V–apresentar, anualmente, ao Conselho Escolar os resultados da avaliação interna e 
externa da escola e as propostas que visem à melhoria da qualidade do ensino e ao 
alcance das metas estabelecidas;
VI–realizar, anualmente, os procedimentos de Avaliação e apresentar seus resultados, 
juntamente com aqueles decorrentes da avaliação externa e interna, ao Conselho Escolar, 
bem como as propostas que visem à melhoria da qualidade do ensino e ao alcance das 
metas estabelecidas;
VII–manter atualizado o tombamento dos bens públicos, zelando, em conjunto com todos 
os segmentos da comunidade escolar, pela sua conservação;
VIII–cumprir e fazer cumprir a legislação vigente;
IX–coordenar os procedimentos referentes ao recebimento, execução, prestação de 
contas e aplicação dos recursos financeiros transferidos às escolas por órgãos federais, 
municipais ou doações para a manutenção e o desenvolvimento do ensino.
Parágrafo único. Diretor deverá ter disponibilidade para atender a escola em todos os 
períodos de funcionamento, respeitada sua carga de trabalho de 40 horas semanais.
Das disposições gerais
Art. 19. Qualquer membro da comunidade escolar poderá devidamente fundamentado e 
documentado, em sede de recurso, requerer a impugnação do processo eleitoral referente 
à sua unidade escolar, junto a Comissão Central das Eleições, no dia da realização da 
eleição.
Art. 20. A gestão do Diretor terá início no dia 01 de janeiro de 2024, e assim sucessivamente 
a cada 04 (quatro) anos.
Parágrafo único – No ano de 2021, a gestão do diretor terá início no dia 02 de agosto, para 
o mandato de 02 (dois) anos e 05 (cinco) meses.
Art. 21. Os candidatos eleitos serão nomeados para o exercício das funções por ato do 
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Prefeito Municipal, com publicação do ato de nomeação no Diário Oficial do Município. 
Parágrafo único. Caberá aos eleitos coordenar o processo político, pedagógico 
administrativo da Escola, em consonância com a legislação vigente e com as diretrizes 
emanadas da Secretaria Municipal da Educação (SME).
Art. 22. A vacância da função de Diretor ocorrerá nos seguintes casos:
I–Pela renúncia do eleito;
II–Por condenação irrecorrível em Processo Administrativo Disciplinar ou em Ação Penal;
III. Exoneração;
IV–Licenças previstas em Lei Municipal;
V–Falecimento;
VI–Da aposentadoria;
VII–Por solicitação, mediante abaixo assinado, da destituição da função do Diretor 
da Escola de CMEI, por no mínimo 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da 
Comunidade Escolar e após ser ouvido o Conselho Escolar, o qual deverá manifestar-se 
favoravelmente.
§ 1º. Nas hipóteses previstas no inciso II, o Diretor ou Coordenador poderá ser afastado 
de suas funções, pelo chefe do Poder Executivo Municipal, desde o conhecimento da 
instauração do processo até o final do julgamento, por decisão fundamentada, para 
apuração dos fatos ou ter pela mesma autoridade seu mandato declarado extinto, para 
resguardar a dignidade da função.
§ 2º. Na hipótese de vacância da função por qualquer dos motivos previstos nos incisos 
deste artigo, realizar-se-á nova eleição para o restante do mandato, desde que o tempo 
restante não seja inferior a 12 (doze) meses.
§ 3º. Quando o tempo restante do mandato for inferior a 12 (doze) meses, o Diretor da 
Escola e do CMEI será indicado pela SME, ouvidos o Conselho Escolar e a Comunidade 
Escolar, em conformidade com os Incisos II, III, IV, V, VI e VII do artigo 4º desta Lei.
§ 4º. A nova eleição será realizada no prazo máximo de 30 dias a contar da data do 
afastamento definitivo do Diretor que exercia a função, para o restante do mandato.
§ 5º. Ao término do lapso de tempo de afastamento e uma vez absolvido o Diretor da 
Escola ou CMEI em julgamento, este reassumirá imediatamente suas funções para o 
restante do mandato ao qual foi eleito.
Art. 23. As situações não previstas nesta Lei serão resolvidas pela Secretaria Municipal de 
Educação de comum acordo com a Comissão Central das Eleições.
Art. 24. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Quedas do Iguaçu, 07 de maio de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ
Prefeito Municipal

ANEXO I DA PORTARIA Nº 063/2021 – SME

CRONOGRAMA DO PROCESSO DA ESCOLHA DOS DIRETORES ESCOLARES
DATA ATIVIDADE
04/05/2021 Designação da Comissão Central das Eleições Secretaria Municipal de Educação

07/05/2021
Divulgação do processo de escolha dos diretores para todos os 
estabelecimentos de ensino.

Comissão Central das Eleições

13/05/2021
Prazo final para encaminhamento do ofício à Comissão
Central com a composição da Comissão Eleitoral Escolar. Art. 8º 
da Lei 1.138/2016

Diretor do Estabelecimento de Ensino

14/05/2021
Reunião com os presidentes das Comissões Eleitorais
escolares.

Comissão Central das
Eleições/ Protocolo Eletrônico 
Prefeitura Municipal de Quedas do 
Iguaçu (Portal da
(Transparência).

18/05/2021
Prazo final para o encaminhamento do Requerimento de 
inscrição, Plano de Gestão Escolar e cópia do Diploma.

Candidato ao cargo de diretor
Comissão Central das Eleições

20/05/2021
Análise, validação dos Planos de Gestão e divulgação dos
candidatos aos seus respectivos estabelecimentos de Ensino.

Comissão Central das
Eleições

24/05/2021 Prazo para recurso perante a Comissão Central das Eleições
Candidato ao cargo de diretor
Comissão Central das Eleições

De 26/05 à
09/06/2021

Período para realização das reuniões com a Comunidade
Escolar para apresentação das propostas de trabalho dos 
concorrentes e visitas as salas de aula.

Candidato ao cargo de
diretor

02/06/2021
Prazo final para elaboração das listagens dos votantes.

Comissão Eleitoral Escolar

02/06/2021 Prazo final para credenciamento dos fiscais dos candidatos. Comissão Eleitoral Escolar

08/06/2021
Retirada de toda propaganda eleitoral do Estabelecimento de 
Ensino.

Comissão Eleitoral Escolar

11/06/2021
Das 
08h00min às 
17h00min

VOTAÇÃO, ESCRUTINAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO 
RESULTADO.
Encaminhamento do caderno de votação, cédulas e cópia da 
ata da eleição.

Comissão Eleitoral Escolar

11/06/2021
Após 
17h00min h

Recebimento, verificação do processo de escolha e
divulgação dos resultados.

Comissão Central das
Eleições/ Secretaria Municipal de 
Educação

14/06/2021
Encaminhamento ao Prefeito a listagem final, para a
designação da função mediante decreto.

Secretaria Municipal de
Educação

Quedas do Iguaçu, 07 de maio de 2021.
COMISSÃO CENTRAL DAS ELEIÇÕES

ANEXO II DA PORTARIA Nº 063/2021 – SME DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO CENTRAL

A Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, por este 
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instrumento, designa e credencia os servidores abaixo relacionados para comporem a 
Comissão Central das Eleições dos Diretores Municipais:
I – EDIMIR KOZAK representante da Secretaria Municipal de Educação;
II – MARIA SIRLEI RUARO representante da Secretaria Municipal de Educação;
III– NELCI CORREIA DA SILVA representante dos professores;
IV– KELLY REGINA VENDRUSCULO representante dos professores de Educação 
Infantil;
V – GICELE COPATTI GIARETTA advogada do quadro de servidores do Município;
VI – JOCELI CARPES DE AZEVEDO representante do Sindicato dos Servidores Públicos 
Municipal de Quedas do Iguaçu;
As atribuições da Comissão Central das Eleições estão mencionadas no artigo 5º da Lei 
Municipal Nº 1.333/2021.
A Comissão Central das Eleições coordenará o processo de escolha dos diretores de 
todas as Escolas Municipais e Centros Municipais de Educação Infantil do município de 
Quedas do Iguaçu.
Quedas do Iguaçu, 05 de maio de 2021.
Renato Rodolfo Carletto
Secretário Municipal de Educação

ANEXO III DA PORTARIA Nº 063/2021 – SME

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA DE DIRETORES PELA 
COMUNIDADE ESCOLAR
A Secretaria Municipal de Educação, através da Comissão Central das Eleições 
COMUNICA a Comunidade Escolar dos Estabelecimentos de Ensino da Rede Municipal 
de Educação que foi designado o dia xx de xxx de 2021 para a escolha dos diretores, 
mediante voto direto e secreto com participação de funcionários, pais e alunos das 
Escolas e Centros Municipais de Educação Infantil da Rede Pública de Ensino de Quedas 
do Iguaçu.
Quedas do Iguaçu, 07 de maio de 2021.
COMISSÃO CENTRAL DAS ELEIÇÕES
ANEXO IV DA PORTARIA Nº 063/2021 – SME DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO 
ELEITORAL ESCOLAR
Eu,  presidente da Comissão Eleitoral Escolar do Estabelecimento de Ensino 
observadas as formalidades previstas na legislação Municipal Lei nº 1.333/2021 e 
portaria xx/2021 que dispõe sobre o processo de consulta para escolha de diretores dos 
Estabelecimentos de Ensino da Rede Municipal de Educação, COMUNICA que foram 
escolhidos os membros da Comissão Eleitoral Escolar.
NOME RG SEGMENTO

Quedas do Iguaçu,  de  de 2021.
PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL ESCOLAR

ANEXO V DA PORTARIA Nº063/2021 – SME EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente da Comissão Eleitoral Escolar, por este instrumento, afixado na forma e 
prazos determinados, vem convocar a Comunidade Escolar composta de: Professores, 
Funcionários, Pai, Mãe ou Responsável por aluno menor de 16 anos (dezesseis) anos, 
e os alunos com no mínimo 16 (dezesseis) anos completos para, proceder à escolha do 
diretor do Centro/Escola:
no dia 11 de junho de 2021, no período das 08h00min às 17h00min no Estabelecimento 
de Ensino.
Quedas do Iguaçu,  de  de 2021.
PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL ESCOLAR

ANEXO VI DA PORTARIA Nº 063/2021 – SME

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO
CANDIDATO A DIRETOR
1 – IDENTIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO:
RG:     CPF:
RUA:     Nº 
BAIRRO:     CIDADE:    
TELEFONE:    E-MAIL:  
2 – SITUAÇÃO FUNCIONAL
ESTABELECIMENTO DE ATUAÇÃO:
TEMPO DE EFETIVAÇÃO NO ESTABELECIMENTO:
CARGA HORÁRIA:   DATA DE ADMISSÃO:   
SOFREU PENALIDADES ADMINISTRATIVAS?   
3–FORMAÇÃO
GRADUAÇÃO:   NOME DO CURSO:  
LOCAL:     ANO DA CONCLUSÃO:
Declaro que as informações acima são verdadeiras. Estou ciente dos critérios 
estabelecidos na legislação pertinente e apresento a documentação exigida.
Quedas do Iguaçu,  de  de 2021.
Assinatura

ANEXO VII DA PORTARIA Nº 063/2021 – SME

Quinta-feira  |||  13 de Maio de 2021 Publicação oficialEdição 3642
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CADERNO DE VOTAÇÃO: RELAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS, PAIS OU RESPONSÁVEL 
E ALUNOS.
NOME DO ESTABELECIMENTO:
MUNICÍPIO:
NOME ASSINATURA
ALUNO
PAI
MÃE
OU RESPONSÁVEL

TOTAL DE VOTANTES INSCRITOS
INSCRITOS COMPARECERAM

ANEXO VIII DA PORTARIA Nº 063/2021 – SME

MODELOS CÉDULAS DE VOTAÇÃO

PRESIDENTE:
SECRETÁRIO:
MESÁRIOS:

NOME DA ESCOLA:
CANDIDATOS:
 1 – NOME DO CANDIDATO
 2 – NOME DO CANDIDATO
 3 – NOME DO CANDIDATO

ANEXO IX DA PORTARIA Nº 063/2021 –SME

CREDENCIAL DE FISCAL
NOME DO ESTABELECIMENTO DE ENSINO:
NOME DO FISCAL:
RG:     CPF:  
NOME DO CANDIDATO A DIREÇÃO:
Quedas do Iguaçu,  de  de 2021.
PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL ESCOLAR

ANEXO X DA PORTARIA Nº 063/2021 – SME

ATA DE VOTAÇÃO E ESCRUTINAÇÃO
NOME DO ESTABELECIMENTO:
MUNICÍPIO:
Aos dias do mês de junho de 2021, reuniram-se os membros da Comissão Eleitoral 
Escolar.
INTEGRARAM A MESA OS SEGUINTES MEMBROS:

NÚMERO POR EXTENSO DOS VOTANTES DA MESA QUE COMPARECERAM:

NÚMERO POR EXTENSO DOS FALTANTES:

TOTAL DE APTOS PARA VOTAR:

OCORRÊNCIAS DURANTE A ELEIÇÃO:

VOTOS:
CANDIDATOS NÚMERO DE VOTOS
1 -
2 -

VOTOS BRANCOS
VOTOS NULOS
TOTAL DE VOTOS

OCORRÊNCIAS DURANTE A ESCRUTINAÇÃO:

Quedas do Iguaçu, xx de junho de 2021.
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ANEXO XI DA PORTARIA Nº 063/2021 – SME

ENTRADA DE RECURSO
REQUERENTE
NOME:     RG:  
FUNÇÃO:    ESTABELECIMENTO:  
DATA:     HORA:
IMPUGNAÇÃO CONTRA:    DOS FATOS:
DOS FUNDAMENTOS LEGAIS:
DAS PROVAS:
PELOS FATOS E FUNDAMENTOS LEGAIS PEÇO A IMPUGNAÇÃO:
Quedas do Iguaçu,  de  de 2021.
Requerente

ANEXO XII DA PORTARIA Nº 063/2021 – SME

PLANO DE GESTÃO ESCOLAR
PLANO DE GESTÃO DA ESCOLA – 2021/2023
O Plano de Gestão Escolar é um instrumento de trabalho dinâmico e flexível que:
*Operacionaliza as medidas previstas no Regimento;
*Propõe ações para execução do Projeto Político Pedagógico da escola em um 
determinado período letivo, norteando o gerenciamento das ações escolares;
*No plano de gestão da escola, o gestor apresenta sua proposta de trabalho, ressaltando 
seus principais problemas e objetivos a alcançar;
*Relaciona as ações específicas que pretende desenvolver, com vistas a solucionar os 
problemas evidenciando os aspectos positivos;
O Plano de Gestão Escolar deve contemplar no mínimo:
a)Identificação e caracterização da unidade escolar, de seus alunos, seus recursos 
físicos, materiais e humanos;
b)Caracterização da comunidade e sua disponibilidade de recursos (espaços 
comunitários);
c)Objetivos da escola – gerais e específicos;
d)Definição de metas (a curto, médio e longo prazo) a serem atingidas e ações a serem 
desencadeadas;
SUBSÍDIOS PARA O PREENCHIMENTO DO QUADRO DE METAS E MELHORIAS DO 
PROCESSO EDUCATIVO
1 – GESTÃO PARTICIPATIVA/DEMOCRÁTICA
Refere-se à avaliação do envolvimento da comunidade escolar na tomada de decisões, 
a real participação nos Conselhos de Classe/Série, Conselho Escolar, APMF, alunos, 
verificando também o grau de socialização das informações.
Análise da participação dos pais e da comunidade escolar na elaboração do Projeto 
Político Pedagógico da Escola, bem como o acompanhamento no processo de 
ensino- aprendizagem.
2– GESTÃO PEDAGÓGICA
Avaliação do currículo, da aprendizagem do aluno e sua formação geral.
Formas de acompanhamento das atividades pedagógicas desenvolvidas pela equipe 
docente, de modo a garantir a articulação das ações com o Projeto Político Pedagógico 
da Escola: identificação da coerência entre as ações realizadas e o Projeto Político 
Pedagógico da Escola.
Estratégias utilizadas para verificar o compromisso dos professores com a aprendizagem 
dos alunos e articulação com as famílias e à comunidade. Desenvolvimento de ações 
para fortalecer o compromisso, vínculo entre aluno, professor, família e comunidade.
3 – GESTÃO DE INCLUSÃO/SÓCIOEDUCAÇÃO
A escola atualmente se depara com novos desafios, entre eles, o de estabelecer 
condições mais adequadas para atender a diversidade dos indivíduos que dela participam. 
Assumir, compreender e respeitar essa diversidade é requisito necessário para orientar a 
transformação de uma sociedade tradicionalmente pautada pela exclusão.
4 – GESTÃO DE SERVIÇOS DE APOIO, RECURSOS FÍSICOS E FINANCEIROS
Avaliação do atendimento ao público, da manutenção do prédio, dos equipamentos, bem 
como da utilização e da aplicabilidade dos recursos financeiros, da prestação de serviços 
à comunidade, quanto ao atendimento, à atualização da documentação e escrituração da 
vida dos escolares.
Preservação do patrimônio escolar, espaços, instalações, equipamentos e materiais 
pedagógicos, favorecendo a conservação, manutenção e a utilização por parte de toda 
comunidade escolar.
Aplicação dos recursos financeiros da escola, planejamento, acompanhamento, 
prestação de contas e avaliação do uso dos recursos financeiros, considerando o Projeto 
Político Pedagógico e os princípios da gestão pública com ações que contribuam para 
transparência dos procedimentos.
PLANO DE GESTÃO ESCOLAR
1– HISTÓRICO DA CARREIRA PROFISSIONAL NO MAGISTÉRIO
2 – PRIORIDADES
Refere-se às ações imediatas visando o sucesso escolar durante a gestão.
3–OBJETIVOS DA ESCOLA
a) Objetivo/visão (situação futura desejada).
b) Definição das metas e ações a serem desencadeadas.
4 – AÇÕES
Especificar a ação (intervenção para resolver um problema detectado ou atingir metas/
objetivos).
5 – PERÍODO
(Data, mês, bimestre, etc.).
6 – PÚBLICO ALVO
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(Alunos, professores, funcionários, pais, comunidade, etc.).
7 – RECURSOS
(Financeiros, humanos, materiais, etc.).
8 – RESPONSÁVEIS PELAS AÇÕES
(Direção, funcionários, pedagogos, alunos, pais e comunidade).
9 – METAS OU RESULTADOS ESPERADOS
Estabelecer metas a curto, médio e longo prazo das prioridades já mencionadas.
QUADRO DE METAS

INDICADORES
A ESCOLA QUE TEMOS HOJE

A ESCOLA QUE PRETENDEMOS
POTENCIALIDADES DIFICULDADES

1 – Gestão participativa/democrática

2 – Gestão Pedagógica
3 – Gestão de Inclusão/socioeducação
4 – Gestão de serviços de 
apoio(recursos físicos e financeiros)

Cod360745

Página 1

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 10/05/2021.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://quedasdoiguacu.diofm.com.br

[@cd_dtext]Segunda-Feira, 10 de Maio de 2021[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano X – Edição Nº 2311d_nmredi]Lei n° 844/2012 de 28 de Fevereiro de 2012 Página 1

Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATO Nº : 056/2021/PMQI
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA : L. G. DERINGER E CIA LTDA
OBJETO : O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa para 
prestação de serviços especializados na área de clínica geral, realizando atendimentos 
e demais serviços atinentes a área em regime de plantões junto ao Hospital Municipal 
Drº Auri Antônio Sanson de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade 
com as condições contidas na proposta apresentada pela CONTRATADA, no Termo de 
Referência – ANEXO I é demais documentos e condições constantes e licitadas través do 
Pregão Presencial nº 024/2021/PMQI, sendo: Lote(s) nº 01, 02, 03 e 04.
V. GLOBAL  : R$ 1.905.720,00
VIGÊNCIA : 12 MESES.
DATA : 07/05/2021
PREGÃO : 024/2021/PMQI.

CONTRATO Nº : 057/2021/PMQI

CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA : BRUNO SADOSKI FILHO
OBJETO : O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa para 
prestação de serviços de torno, com aplicação de solda mig (enchimento), eletrodo (solda 
comum, tigre e alumínio), escariação, confecção de peças, pinos, buchas entre outros, 
visando suprir as necessidades quanto manutenção dos veículos, caminhões, ônibus, 
máquinas e equipamentos pertencentes a frota do Município de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná.
V. GLOBAL  : R$ 234.000,00
VIGÊNCIA : 31/12/2022.
DATA : 07/05/2021
PREGÃO : 046/2021/PMQI.

Cod360780
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2021/PMQI

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DE RADIOLOGIA, MAMOGRAFIA, 
ULTRASSONOGRAFIA E TOMOGRAFIA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE 
INSUMOS, EQUIPAMENTOS E PROFISSIONAIS, A SEREM REALIZADOS NAS 
DEPENDÊNCIAS DO HOSPITAL MUNICIPAL E EM CLÍNICA DEVIDAMENTE INSTALADA 
NA SEDE DO MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.
Em cumprimento ao disposto no Art. 109, Parágrafo 1º da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado e adjudicação da licitação em epígrafe, 
apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério do menor preço global por lote:

VENCEDOR(ES)  LOTE Nº
VALOR GLOBAL DO 
LOTE R$:

TRX SERVIÇOS RADIOLÓGICOS EIRELI 01 432.000,00
TRX SERVIÇOS RADIOLÓGICOS EIRELI 02 127.200,00
TRX SERVIÇOS RADIOLÓGICOS EIRELI 03 378.000,00
TRX SERVIÇOS RADIOLÓGICOS EIRELI 04 549.000,00

VALOR GLOBAL DE GASTOS LICITADOS COM O PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2021/
PMQI: R$ 1.486.200,00 (um milhão, quatrocentos e oitenta e seis mil e duzentos reais).
Quedas do Iguaçu, 07 de maio de 2021.
ITAMAR DA SILVA - Pregoeiro

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2021/PMQI

Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente desenvolvida e, 
estando ainda presente o interesse na(s) contratação(ões) que deu ensejo à instauração 
do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita.
Sigam-se os ulteriores termos.
Quedas do Iguaçu, 07 de maio de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal

Cod360781
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
EXTRATO DE CONTRATO(S) PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATO Nº : 058/2021/PMQI
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA : BRL INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS E AGRÍCOLAS 
LTDA
OBJETO : O presente contrato tem por objeto a aquisição de 02 (duas) carreta 
agrícola, objetivando a montagem de 02 (duas) Patrulhas Agrícolas para atendimento 
das Associações Comunitárias Sagrado Coração de Jesus e da Bacia, com recursos 
proveniente do Convênio MAPA nº 884376/2019, firmado com a União Federal, por 
intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Quedas 
do Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade com as especificações constantes na 
proposta apresentada pela CONTRATADA, e demais exigências constantes no Pregão 
Eletrônico nº 076/2021/PMQI e seus anexos, sendo:
LOTE Nº 01 – AQUISIÇÃO DE 02 (DUAS) CARRETA AGRÍCOLA NOVA.
Item nº Qtde. Tipo Especificação(ões) do(s) Objeto(s) Valor Unitário R$

1 2 Unid.

Aquisição de 02 (duas) Carreta Agrícola Metálica Nova, MARCA / 
MODELO: BRL / BRL TF6000, basculante hidráulica nova, capacidade 
de carga mínima de 6 toneladas, com no mínimo 02 (dois) eixos, tandem, 
com pneus.

20.995,00

VALOR GLOBAL : R$ 41.990,00
VIGENCIA : 31/12/2021.
DATA ASSIM. : 07/05/2021.
PREGÃO : 047/2021/PMQI.

CONTRATO Nº : 059/2021/PMQI

CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA : PARANOA TRATORES LTDA
OBJETO : O presente contrato tem por objeto a aquisição de 02 (dois) trator agrícola, 
objetivando a montagem de 02 (duas) Patrulhas Agrícolas para atendimento das 
Associações Comunitárias Sagrado Coração de Jesus e da Bacia, com recursos 
proveniente do Convênio MAPA nº 884376/2019, firmado com a União Federal, por 
intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Quedas 
do Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade com as especificações constantes na 
proposta apresentada pela CONTRATADA, e demais exigências constantes no Pregão 
Eletrônico nº 076/2021/PMQI e seus anexos, sendo:
LOTE Nº 02 – AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) TRATOR AGRÍCOLA NOVO.
Item nº Qtde. Tipo Especificação(ões) do(s) Objeto(s) Valor Unitário R$

1 2 Unid.

Aquisição de 02 (dois) Trator Agrícola Plataformado Novo, MARCA / 
MODELO: NEW HOLLAND / TL5.80, com potência mínima de 75CV, tração 
4x4, transmissão sincronizada com no mínimo 12 velocidades a frente e 04 
(quatro) a ré, direção hidráulica, sistema de freio em disco banhado a óleo, 
pesos dianteiros e trazeiros, com pneus novos.

147.500,00

VALOR GLOBAL : R$ 295.000,00
VIGENCIA : 31/12/2021.
DATA ASSIM. : 07/05/2021.
PREGÃO : 047/2021/PMQI.

CONTRATO Nº : 060/2021/PMQI

CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA : CIDAMAQ MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI
OBJETO : O presente contrato tem por objeto a aquisição de 01 (uma) carreta agrícola 
basculante para atendimento das necessidades da Associação dos Trabalhadores Rurais 
Boa Esperança da Comunidade Renascer, Assentamento Celso Furtado, Município de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade com as especificações constantes 
na proposta apresentada pela CONTRATADA, e demais exigências constantes no Pregão 
Eletrônico nº 076/2021/PMQI e seus anexos, sendo:
LOTE Nº 01 – AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) CARRETA AGRÍCOLA NOVA.
Item nº Qtde. Tipo Especificação(ões) do(s) Objeto(s) Valor Unitário R$

1 1 Unid.

Aquisição de 01 (uma) Carreta Agrícola Metálica, Basculante, Nova, 
MARCA / MODELO: MAQTROM / M800, capacidade de carga mínima de 
7 toneladas, rodado tandem, quatro rodas, 06 (seis) furos, aro 16, com 
pneus.

37.390,00

VALOR GLOBAL : R$ 37.390,00
VIGENCIA : 31/12/2021.
DATA ASSIM. : 07/05/2021.
PREGÃO : 048/2021/PMQI.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

O Prefeito Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com a Lei Complementar nº 101/2000 de 04/05/2000, e Instrução 
Normativa nº 04/2006 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná:
TORNA PÚBLICO:
Que realizará no dia 12 de Maio de 2021, às 8:30 horas na sala de reuniões da Prefeitura 
Municipal, uma Audiência Pública destinada a Apresentação de Projetos, Atividades, 
Metas e Definições visando a Lei de Diretrizes Orçamentária – LDO, para o exercício de 
2022.
Gabinete do Prefeito Municipal, em 07 de Maio de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ
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Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
DECRETO Nº 1011/2021 – S.F. - DATA: 20/04/2021

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar por Cancelamento e Superávit Financeiro 
Vinculado de Dotações no Orçamento do Município de Quedas do Iguaçu – Pr., para o 
Exercício Financeiro de 2021.
O Prefeito Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal n.º. 1.319/2021, Artigos 7, 8, 13, 14 
e 18º.
D E C R E T A:
Art. 1º–Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Quedas do Iguaçu, para o 
exercício financeiro de 2021, um crédito adicional Suplementar por Cancelamento de 
Dotação Orçamentária e Superávit Financeiro Vinculado na importância de R$ 392.693,81 
(trezentos e noventa e dois mil, seiscentos e noventa e três reais e oitenta e um centavos), 
de conformidade com o Relatório de Alterações Orçamentárias anexo, e que faz parte 
integrante deste Decreto.
Art. 2º–Os recursos necessários para cobertura do Crédito aberto de conformidade com 
o artigo anterior será o Cancelamento e Superávit Financeiro Vinculado de Dotações 
de conformidade com o Relatório de Alterações Orçamentárias anexas e que faz parte 
integrante deste Decreto.
Art. 3º–Este Decreto entra em vigor na data de sua promulgação, produzindo seus efeitos 
a partir desta data, revogados as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Quedas do Iguaçu–Pr., 20 de abril de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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Lei/Ato nº 2415 - Decreto nº 1011/2021 de 20/04/2021 Nº AnoEscopo

Autorização: 2181 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1319 2021
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 90.000,0090.000,00Suplementar
Superáv it Financeiro 0,00302.693,81Suplementar
Superáv it Financeiro 302.693,810,00Suplementar

Despesa
02

02.001
04.122.0202.2005

4.4.90.52.00.00
220 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO
EXECUTIVO MUNICIPAL 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0303.2018
3.3.90.39.00.00

700 00511 Taxas - Prestação de Serv iços
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA DE  ADMINISTRAÇÃO 80.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

10.301.1001.1132
4.4.90.51.00.00

5820 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OBRAS E INSTALAÇÕES
OBRAS DE INFRAESTRUTURA DA SAUDE PÚBLICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 101.391,42Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

10.301.1001.2135
3.3.90.30.00.00

6011 00301 EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOSITIVAS - PORTARIA MS 621/2020
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DE ASSISTENCIA MÉDICA E SANITARIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 24.454,84Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

10.301.1001.2135
3.3.90.30.00.00

6031 00495 Atenção Básica
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DE ASSISTENCIA MÉDICA E SANITARIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 8.445,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

10.301.1001.2135
3.3.90.39.00.00

6111 00301 EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOSITIVAS - PORTARIA MS 621/2020
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DE ASSISTENCIA MÉDICA E SANITARIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 23.925,44Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

10.301.1001.2135
3.3.90.39.00.00

6131 00495 Atenção Básica
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DE ASSISTENCIA MÉDICA E SANITARIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 131.974,83Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

10.301.1001.2135
3.3.90.39.00.00

6150 00511 Taxas - Prestação de Serv iços
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DE ASSISTENCIA MÉDICA E SANITARIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 80.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

10.301.1001.2139
3.3.90.30.00.00

6501 00301 EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOSITIVAS - PORTARIA MS 621/2020
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DAS CASAS DE APOIO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 397,81Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

10.302.1001.2148
3.3.90.30.00.00

7273 00301 EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOSITIVAS - PORTARIA MS 621/2020
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 1.625,03Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
Emitido por: VALMIR HARTCOPF, na versão: 5527 e 07/05/2021 15:11:02
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12
12.002

08.244.0803.2232
3.3.90.30.00.00

10761 00851 FEAS - INCENTIVO VI
MATERIAL DE CONSUMO
AÇÕES SOCIO EDUCATIVAS PARA A FAMILIA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 479,44Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.003

08.243.0802.6251
3.3.90.30.00.00

11320 00941 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CASA ABRIGO
FUNDO PARA A INFANCIA E JUVENTUDE 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 10.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

88
88.001

28.846.0000.0303
3.1.90.91.00.00

12730 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
SENTENÇAS JUDICIAIS
PRECATORIOS E SENTENÇAS JUDICIAIS
ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 10.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Autorização de crédito adicional:
Resumo Recurso do crédito adicional Tipo de alteração Previsto RealizadoTipo de exclusão
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo

90.000,00
90.000,00

302.693,81
0,00

90.000,00
90.000,00

0,00
302.693,81

#
#

---
---
---
Superáv it Financeiro Vinculado

Emitido por: VALMIR HARTCOPF, na versão: 5527 e 07/05/2021 15:11:02
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
EDITAL Nº 01/2021 DE CONVOCAÇÃO PARA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DO NOVO 
PLANO DIRETOR MUNICIPAL – PDM – E PLANO DE MOBILIDADE URBANA – PMU.

O Prefeito Municipal de Quedas do Iguaçu – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, faz saber a todos os munícipes que:
RESOLVE:
Art. 1º – Fica marcada para o dia 26 de maio do ano de 2021, às 18h30 min, no Centro 
Cultural de Quedas do Iguaçu/PR, a Conferência Municipal para a entrega do Novo Plano 
Diretor Municipal – PDM, e do Plano de Mobilidade Urbana – PMU.
§1º – Ficam convidados todas as autoridades deste Município, bem como todos munícipes.
§2º – Ressaltamos que seguiremos todas as recomendações de segurança contra a 
Covid-19.
§3º – O evento será realizado de forma híbrida, sendo possível assistir de forma 
presencial, e de forma remota via canal no Facebook da Câmara Municipal de Vereadores 
de Quedas do Iguaçu.
Art. 2º – Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Quedas do Iguaçu, PR, 10 de maio de 2021.
_______________________________
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
PORTARIA Nº 064/2021 - Data: 10/05/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, Considerando o Artigo 7º inciso XVIII da Constituição Federal, 
Considerando requerimento da servidora,
R E S O L V E:
Art. 1º–CONCEDER licença maternidade, à servidora, 3019-1 ROSINEI TEREZINHA 
LINS ELEUTERIO POTULSKI, ocupante do cargo em provimento efetivo de Zeladora, no 
período de 07/05/2021 a 02/11/2021.
Art. 2º–Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, em 10 de Maio de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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